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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objetivo deste Termo de Referência é o estabelecimento de normas, critérios, condições 

contratuais principais e o fornecimento de todas as informações que permitam a elaboração de 

edital, apresentação de propostas e, posteriormente, a celebração de contrato para contratação de 

empresa de engenharia para supervisão e apoio a fiscalização de obras e serviços de 

pavimentações na área de atuação da Codevasf, no Estado de Minas Gerais, conforme a planilha 

de custos (anexo 4) dos grupos discriminados a seguir: 

− Grupo 1: Fiscalização de obras e serviços de pavimentações na área de atuação da 1ª/SR 

da Codevasf; 

− Grupo 2: Fiscalização de obras e serviços de pavimentações na área de atuação da 

16ª/SR da Codevasf.  

 

1.2. Código SIASG – CATSER 

- Fiscalização por técnico: 23060; 

- Fiscalização por engenheiro: 23060; 

- Apoio por assistente administrativo: 24503; 

- Serviços de topografia: 922;  

- Serviços de laboratoriais com ensaios de solos, concreto e asfalto: 19461.   

 

2. TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES 

2.1. Neste Termo de Referência são utilizadas as expressões e siglas relacionadas a seguir, com os 

seguintes significados e interpretações: 

Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura – AD: Unidade da administração 

superior da Codevasf, a qual está afeta as demais unidades técnicas que têm por competência a 

fiscalização e a coordenação dos serviços de engenharia objeto deste Termo de Referência. 

SR da Codevasf: Superintendência Regional da Codevasf, sendo a 1ª/SR com sede em Montes 

Claros e a 16ª/SR em Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.  

Ata de Registro de Preços: Documento vinculativo, obrigacional, com características de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas. 

Codevasf: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Empresa 

pública vinculada ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR, com 

sede no Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra 601 – Lote 1 – Brasília-DF. 

Como Construído (As Built): É a definição qualitativa e quantitativa de todos os serviços 

executados, resultante do Projeto Executivo com as alterações e modificações ocorridas durante 

a execução dos serviços de engenharia, como desenhos, listas, planilhas, etc. 

Contratada: Empresa licitante vencedora da Licitação, e contratada para a execução dos 

serviços objeto deste Termo de Referência. 

Contratante: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, 

doravante denominada Codevasf. 
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Contrato (CT): Documento, subscrito pela Codevasf e a CONTRATADA (licitante vencedora 

do certame), que define as obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços. 

Cronograma Físico-Financeiro: representação gráfica da programação parcial ou total de um 

trabalho ou serviço ou produto, no qual são indicadas as suas diversas fases e respectivos prazos, 

aliados aos custos ou preços, doravante denominado CRONOGRAMA. 

Diário: É uma espécie de memorial dos serviços de engenharia, onde são descritos os 

acontecimentos mais importantes em um determinado dia: os serviços feitos, os equipamentos 

utilizados - e por quantas horas -, as condições do clima, etc. Caso necessário, também podem 

ser descritos os problemas na execução de serviços, falhas nos equipamentos, etc. 

Documentos Complementares ou Suplementares: Documentos que, por força de condições 

técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou suplementação dos 

documentos emitidos no Termo de Referência. 

Documentos de Contrato: Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e regulam 

a execução dos serviços, compreendendo o Edital, Termo de Referência, especificações técnicas, 

desenhos e proposta financeira da executante, cronogramas e demais documentos 

complementares que se façam necessários à execução do objeto. 

Especificações Técnicas (ET): Documento que descreve, de forma precisa, completa e 

ordenada, os materiais e os procedimentos de execução a serem adotados na construção. Têm 

como finalidade complementar a parte gráfica do projeto. São partes integrantes das 

especificações técnicas: 

a) Generalidades - incluem o objetivo, identificação do serviço, regime de 

execução fiscalização, recebimento do serviço, modificações de projeto, 

classificação dos serviços (item c). Havendo caderno de encargos, este 

englobará quase todos estes aspectos. 

b) Especificação dos materiais - pode ser escrito de duas formas: genérica 

(aplicável a qualquer obra) ou específica (relacionando apenas os materiais a 

serem usados nos serviços em questão). 

c) Discriminação dos serviços - especifica como devem ser executados os 

serviços, indicando traços de argamassa, método de assentamento, forma de 

corte de peças, metodologias de ensaios, traços de materiais, camadas de 

terraplenagem e etc. 

Fiscalização: Equipe da Codevasf indicada para exercer em sua representação a fiscalização do 

contrato. 

IRP- Intenção de Registro de Preços: instrumento a ser operacionalizado por módulo do 

Sistema de Administração e Serviços Gerais – SIASG e que será utilizado pelos órgãos e 

entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SISG para registro e/ou divulgação dos 

itens a serem licitados. 

Licitante: Empresa habilitada apara apresentar proposta. 

Matriz de Risco: Cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as partes e 

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus 

financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as 

seguintes informações: 

a) Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no equilíbrio 

econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo 

quando de sua ocorrência; 
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b) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas para inovar 

em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de modificação 

das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação; 

c) Estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das contratadas para 

inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver 

obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida no anteprojeto ou no projeto 

básico da licitação. 

Nota de Empenho (NE): documento utilizado para registrar as operações que envolvam 

despesas orçamentárias, onde é indicado o nome do credor, a especificação e a importância da 

despesa. 

Ordem de Serviço (OS): documento formal emitido pela Codevasf com as especificações 

detalhadas do serviço/produto individual (parte do contrato) a ser elaborado pela 

CONTRATADA, para o qual o faturamento relacionado ao recurso é executado na conclusão. 

Serviços de Engenharia: São todas as atividades relativas à execução dos serviços. 

Planilha de Custos do Orçamento de Referência: Representa o produto do somatório do preço 

de referência da Codevasf de cada item discriminado, multiplicado pelos respectivos 

quantitativos, gerando o valor estimado para a reserva orçamentária e o limite para o pagamento 

do objeto que se pretende contratar. 

Planilha de Custos da Proponente: Representa o produto do somatório do preço da Licitante 

de cada item discriminado, multiplicado pelos respectivos quantitativos, gerando o valor para 

execução do objeto ofertado pela Licitante. 

Plano de Trabalho (PT): Documento que descreve a sequência de fases de uma tarefa ou a 

sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando, inclusive, o tempo 

a ser gasto em cada uma. 

Plano de Gestão Ambiental (PGA): consiste numa ferramenta de gerenciamento das atividades 

corriqueiras, relacionadas à questão ambiental, na fase de construção dos serviços de engenharia, 

de forma a evitar, minimizar e controlar os impactos ambientais relacionados. Esse plano, 

elaborado por uma equipe especializada em meio ambiente, estabelece diretrizes e procedimentos 

para a aplicação adequada de medidas ambientais a serem executadas na Área Diretamente 

Afetada – ADA da obra ou serviços de engenharia. Esse plano tem como objetivo geral assegurar, 

de forma integrada, que as ações ambientais aqui propostas, sejam implantadas, de forma a zelar 

pela qualidade ambiental da obra ou serviços de engenharia. Como objetivos específicos:  

a) Executar os serviços de engenharia de forma a evitar, controlar e/ou mitigar os impactos ambientais 

associados;  

b) Estabelecer diretrizes que zelem pela melhor qualidade ambiental possível da água, solo, ar, fauna 

e flora;  

c) Executar trabalhos de educação ambiental junto aos funcionários dos serviços de engenharia;  

d) Evitar interferências negativas, das atividades nos serviços de engenharia e dos seus colaboradores 

sobre o meio ambiente. 

Projeto Básico: Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar o serviço de engenharia, ou complexo de serviços de engenharia 

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo e a definição dos métodos e do prazo de 

execução. 

a) Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão dos serviços de engenharia e 

identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 
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b) Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a 

necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e 

de realização dos serviços de engenharia; 

c) Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar ao serviço 

de engenharia, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias 

e condições organizacionais para os serviços de engenharia, sem frustrar o caráter competitivo para 

a sua execução; 

e) Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão dos serviços de engenharia, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários 

em cada caso; 

Projeto Executivo: É o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa 

dos serviços de engenharia, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT. 

Proposta Financeira: Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e 

global dos serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e preços 

unitários propostos. 

Relatório de Prestação de Serviços (RPS): Documento a ser emitido pela CONTRATADA 

com periodicidade definida pela Codevasf, com o resumo da situação física e financeira, 

contendo: cumprimento da programação, ocorrências e recomendações, além de conclusões e 

projeções a respeito de prazos e custos. 

Relatório de Acompanhamento e Medição (RAM): documento formal emitido pela Codevasf 

que representa o termo circunstanciado para efeito de recebimento e aprovação dos produtos e 

serviços elaborados pela CONTRATADA. 

Relatório de Serviços de Engenharia – Documento a ser emitido pela CONTRATADA 

mensalmente, com o resumo da situação física e financeira, contendo: cumprimento da 

programação, ocorrências e recomendações, além de conclusões e projeções a respeito de prazos 

e custos. 

Reunião de Partida (“START UP”) – Reunião com as partes envolvidas, CONTRATADA, 

Codevasf e fornecedores, onde se define todos os detalhes do plano de trabalho e dá-se o “start 

up” da execução dos serviços de engenharia. 

Sistema de Registro de Preços - SRP: Conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos ao serviço licitado, para contratações futuras. 

Termo de Referência (TR): conjunto de informações e prescrições estabelecidas pela Codevasf 

com o objetivo de definir e caracterizar as diretrizes, o programa e a metodologia relativos a um 

determinado serviço ou produto ou bens a ser executado e/ou fornecidos. 

 

3. REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

3.1. Modalidade Licitatória: Pregão, na forma Eletrônica. 

3.1.1. A licitação reger-se-á pela legislação que rege o Pregão Eletrônico, quais sejam: a Lei nº 10.520, 

de 17/7/2002 e o Decreto nº 10.024, de 20/9/2019. 

3.2. Procedimento Licitatório: Sistema de Registro de Preços (SRP) 

3.2.1. O procedimento licitatório auxiliar de SRP é definido na Lei nº 13.303, de 30 junho de 2016 e 

regulamentado pelo Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e normas complementares. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
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3.2.2. Justifica-se o procedimento licitatório devido à conveniência administrativa e às características 

do serviço, que será realizado por demanda justificada do estado ou município, com execução 

parcial por produtos previamente especificados e quantificados por unidade de medida padrão, 

havendo necessidade de contratações frequentes. 

3.3. A divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP) não será admitida, tendo em vista que o 

presente objeto é de especificidade da Codevasf. 

3.3.1. Será admitida a adesão apenas das Superintendências Regionais e da Sede da Codevasf por 

serviços serem padronizados, comuns e necessários em qualquer unidade da Codevasf. 

3.4. Modo de Disputa: Aberto, Orçamento Público. 

3.4.1. Justifica-se o modo de disputa de acordo com o Acórdão TCU n° 1502/2018 e o princípio da 

publicidade, tendo em vista que o orçamento de referência é base para construção das propostas.  

3.5. Critério de Julgamento: Maior desconto linear sobre os itens do grupo. 

3.5.1. Justifica-se o critério de julgamento com base no princípio da economicidade. A qualidade do 

serviço não possui risco de ser afetada por se tratar de prestação de serviço comum de engenharia, 

com padrões de desempenho e qualidade mínimos definidos objetivamente neste TR, para efeito 

de julgamento das propostas, execução do objeto e fiscalização do contrato. 

3.6. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 

3.6.1. Justifica-se o regime de execução pelas características do serviço, com a definição a posteriori 

dos quantitativos exatos de execução por produto, conforme demanda justificada no ETP. 

 

4. LOCALIZAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados em diversos municípios do estado Minas Gerais, 

conforme pode ser verificado no Anexo 10 deste Termo de Referência, mas serão: 

• Grupo 1 é a área de atuação na região da 1ª/SR da Codevasf no estado de 

MG; 

• Grupo 2 é a área de atuação na região da 16ª/SR da Codevasf no estado de 

MG.  

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O escopo dos serviços, objeto deste TR, é a execução de serviços de supervisão e apoio a 

fiscalização de obras e serviços de pavimentações a serem contratadas pela Codevasf no estado 

de Minas Gerais, contendo: 

• Técnico para fiscalização de campo com as possíveis formações: edificações, 

elétrico, geotecnia, agrícola, mecânica, agrimensura, mineração, segurança 

do trabalho e outros afins, incluso veículo, hospedagem, alimentações, 

equipamentos, computador, celular, internet, EPI e etc. 

• Profissional com curso superior devidamente habilitado para estudos de 

enquadramento de vias, análise de projetos, acompanhamento, fiscalização e 

supervisão, incluso veículo, hospedagem, alimentações, equipamentos, 

computador, celular, internet, EPI e etc. 



 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

1ª Superintendência Regional  

 

TR - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO NO ESTADO DO MINAS GERAIS  7 

• Administrativo de ensino médio para gestão, organização e planejamento dos 

profissionais e atividades previstas nesse objeto a ser contratado. O preço 

mensal inclui auxilio alimentação, computador, internet e celular.  

• Equipe de topografia, incluso veículos, equipamentos, hospedagem, 

alimentações para apoio aos serviços da Codevasf em levantamentos, 

conferências, enquadramentos de vias e etc. 

• Serviços de ensaios laboratoriais incluso equipe, veículos, insumos, 

alimentações, hospedagens, equipamentos para controle, liberações de 

serviços e etc.     

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Condições gerais: poderão participar da presente licitação licitantes do ramo, pertinente com o 

objeto desta licitação, isoladamente, que atendam às exigências do TR e seus anexos.  

6.2. Consórcios: Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de 

CONSÓRCIO, considerando que o objeto é um serviço de engenharia comum e não possui alta 

complexidade que demande diversas especialidades ou que exigem licitantes de ramos distintos, 

conforme justificativas apresentadas no Anexo 1 – Detalhamento das Justificativas. 

6.3. Cooperativas: Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma 

de COOPERATIVAS uma vez que não se enquadra o objeto da licitação de contrato de mão de 

obra para execução sob a forma de cooperados, não havendo a necessidade de permissão de 

participação de licitantes na forma de cooperativa, conforme estabelece a IN 5/2017, conforme 

justificativas apresentadas no Anexo 1 – Detalhamento das Justificativas. 

6.4. Subcontratação: Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO dos serviços deste TR limitado a 30% 

do valor contratual. No entanto, não poderão ser objeto de subcontratação as parcelas de maior 

relevância e consideradas principais do objeto, mas tão-somente aquelas que possam ser 

entendidas como atividades auxiliares, conforme justificativas apresentadas no Anexo 1 – 

Detalhamento das Justificativas. 

6.5. Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: Poderão participar desta 

licitação em condições diferenciadas, na forma prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e Decreto nº 8.536 de 6/10/2015, alterado pelo Decreto nº 10.273/2020. 

6.6. Participação de Empresas Estrangeiras: Poderão participar nas mesmas condições das 

empresas nacionais. Será permitida a participação de empresas estrangeira, desde que tenham 

representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente, e que atendam ao disposto no Código Civil Brasileiro. 

 

7. VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 

7.1. Visita aos locais: A visita aos locais de cada grupo de prestação dos serviços NÃO será 

obrigatória. É exigida a declaração de ciência que os serviços poderão ser executados em cada 

municípios dos grupos no estado do Minas Gerais. Os interessados deverão estar cientes das 

dificuldades de dimensionamento dos dados não fornecidos pela Codevasf, pois tais aspectos não 

poderão ser avocados, no desenrolar dos trabalhos, como motivo para alteração do contrato a ser 

estabelecido. 

7.1.1. É de inteira responsabilidade da PROPONENTE a verificação das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 
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dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos 

termos contratuais estabelecidos. 

7.1.2. Os custos de visita aos municípios correrão por exclusiva conta da PROPONENTE. 

7.1.3. A PROPONENTE ao encaminhar a proposta, estará declarando que está ciente da abrangência 

dos municípios passíveis de execução dos serviços e que possui uma avaliação dos problemas 

futuros. Entende-se que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da 

localização dos estudos/serviços. 

7.1.4. Em caso de dúvidas sobre as visitas aos locais onde serão executados os serviços, solicitação de 

informações e esclarecimento de dúvidas a PROPONENTE deverá entrar em contato com a 

Gerência Regional de Desenvolvimento (1ª/GRD) – (38) 2104 7816 ou 2104 7896.  

 

8. PROPOSTA 

 

8.1. As propostas deverão ser firmes e precisas, limitadas rigorosamente ao objeto desta licitação, e 

não poderá conter condições ou alternativas não previstas neste TR e seus anexos constitutivos. 

8.2. Carta de Apresentação da Proposta prevista no edital deverá constituir-se no primeiro documento 

da proposta, contendo o valor global ofertado pela licitante para a execução do objeto desta 

licitação, devidamente assinado pelo representante legal da licitante, e com prazo de validade 

que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data estabelecida 

para a entrega da proposta, sujeita à revalidação por idêntico período. A Carta de Apresentação 

da Proposta deverá conter ainda os seguintes dados: 

a) Nome e endereço completo da licitante, e-mail, site, número de telefone, whatsapp (se houver), 

endereço, CNPJ e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do 

dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o con-

trato no caso da licitante ser a vencedora.  

8.3. A proposta constitui-se dos seguintes documentos: 

 

a) Preço global para execução dos serviços objeto deste TR em conformidade à especificação 

técnica (anexo 6).  

 

b) A licitante deverá considerar na proposta o valor do ISS em conformidade com a previsão do 

art. 3º da Lei Complementar nº 116/2003. 

 

c) Deverá apresentar a planilha de preços dos serviços com todos os seus itens, devidamente pre-

enchida, com clareza e sem rasuras, conforme modelo constante do anexo II que é parte inte-

grante deste TR, observando-se os preços unitários e globais máximos orçados pela Codevasf. 

 

d) A licitante deverá, na composição de preços unitários de mão-de-obra, observar os pisos sala-

riais normativos da categoria, fixados por Lei, dissídio coletivo, acordos ou convenções cole-

tivas de trabalho. 

 

e) O detalhamento dos encargos sociais deverá ser apresentado.  

 

8.4. A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal do licitante, com o valor global 

evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado nos quan-

titativos dos serviços descritos na Planilha de Custos da Codevasf, nela incluídos todos os impostos 
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e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas, 

custos relativos à mão-de-obra e ao transporte até o local dos serviços. No caso de omissão das 

referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado.  

 

8.5. As alíquotas dos tributos devem estar em conformidade com a legislação vigente, considerando o 

regime de tributação de acordo com o perfil jurídico-fiscal da empresa licitante.  

 

8.6. O licitante deverá prever custos com combustível para os deslocamentos necessários e demanda-

dos entre os municípios, lubrificantes, manutenção, depreciação, licenciamento, seguro e impostos 

dos veículos em sua Proposta.  

 

8.7. As despesas relativas aos auxílios alimentações, hospedagem e veículos devem ser previstas nos 

preços dos profissionais de supervisão e fiscalização, bem como serviços de topografia e ensaios 

com os devidos equipamentos.  

 

8.8. As despesas relativas a todos equipamentos necessários para execução do objeto deverão ser pre-

vistas.  

 

8.9. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus 

aos benefícios previstos nessa lei.  

 

8.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da pro-

posta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante 

às sanções previstas no edital.  

 

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

9.1. Para a qualificação técnica, as LICITANTES deverão apresentar: 

9.1.1. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), demonstrando o ramo de atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste Termo de Referência, conforme legislação vigente.  

9.1.2. Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços (conforme Anexo 3) 

informando que tem conhecimento do local onde serão executados os serviços, emitida pelo 

próprio licitante, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal. 

9.1.3. Comprovação de capacidade técnica-operacional da EMPRESA, representado por Atestado(s) 

expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a execução de 

fiscalização de obras de pavimentação de vias urbanas ou rodoviárias.   

9.1.3.1. O(s) Atestado(s) devem ser acompanhado(s) da(s) respectiva(s): 

a) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) do(s) profissional(is) responsável(is) à época 

expedida(s) pelo Crea ou CAU da região onde os serviços foram executados; ou  

b) Certidão(ões) de Acervo Operacional (CAO); ou 

c) Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) do(s) profissional(is) responsável(is) 

pela obra vinculado(s) no(s) referido(s) atestado(s) e contrato de serviços entre a empresa 

licitante e a pessoa jurídica de direito público ou privado que emitiu o atestado. 

9.1.3.2. Deverão constar do(s) atestado(s) ou certidão(ões), em destaque, os seguintes dados: 
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a) Local de execução; 

b) Nome da contratante e da contratada; 

c) Nome do(s) responsável(eis) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e números de 

registro(s); e 

d) Relação dos serviços executados; 

9.1.3.3. Em caso de apresentação de Atestado de desempenho emitido em favor de consórcio do qual ele 

tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a 

atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes 

critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

a) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, todas as 

experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das licitantes consorciadas, na 

proporção quantitativa e qualitativa de sua participação no consórcio; 

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 

campos de atuação. 

9.1.3.4. Comprovação de capacidade técnica-profissional do Responsável Técnico da LICITANTE, 

representado por Atestado de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrado no Crea 

ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), comprovando a 

execução de fiscalização de obras de pavimentação de vias urbanas ou rodoviárias.   

9.1.3.5. O Responsável Técnico deve ser pertencente ao quadro permanente da PROPONENTE, na data 

da entrega da proposta, com a apresentação de comprovação de vínculo, no qual será aceito como 

comprovação:  

a) Empregado: carteira de trabalho ou contrato de trabalho;  

b) Autônomo: contrato de prestação de serviço;  

c) Dirigente ou sócio: ato constitutivo da empresa; 

d) Os comprovantes para o caso de o Responsável Técnico ser Empregado ou Autônomo 

poderão ser substituídos por declaração de contratação futura com anuência por escrito 

do profissional. 

9.1.3.6. Durante a execução do CONTRATO o profissional indicado como Responsável Técnico pode 

ser substituído por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado 

previamente pela Codevasf. 

9.1.3.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

Responsável Técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

9.2. Para a qualificação econômico-financeira, as LICITANTES deverão apresentar: 

9.2.1. As licitantes deverão comprovar, sob pena de inabilitação, o capital social mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor orçado pela Codevasf. 

9.2.2. Caso a empresa não possua capital social mínimo para o valor, poderá ter como comprovação 

um patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor orçado de referência pela Codevasf, por 

meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data da apresentação da proposta, conforme Acórdão do TCU nº 1214/2013 – Plenário. 

 

10. REFERÊNCIA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. Valor de Referência: O valor estimado para a contratação dos serviços de engenharia, objeto 

deste Termo de Referência, é de 18.853.793,82 (dezoito milhões oitocentos e cinquenta e três 

mil setecentos e noventa e três reais e oitenta e dois centavos) referente ao quantitativo total 

estimado, com data-base de 11/2023. Dividido nos seguintes grupos: 

− Grupo 1: Supervisão e apoio a fiscalização de obras e serviços de pavimentações na área 

de atuação da 1ª/SR da Codevasf: 

Valor total de R$ 9.821.562,54 (nove milhões oitocentos e vinte e um mil quinhentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).  

− Grupo 2: Supervisão e apoio a fiscalização de obras e serviços de pavimentações na área 

de atuação da 16ª/SR da Codevasf: 

Valor total de R$ 9.032.231,28 (nove milhões trinta e dois mil duzentos e trinta e um 

reais e vinte e oito centavos).  

10.2. Estão inclusos no valor acima, lucro, custos administrativos, despesas fiscais, encargos sociais, 

as taxas, os impostos e os emolumentos. Os quantitativos e os preços de referência da Codevasf 

para os itens necessários à execução do objeto constam no Anexo 4 - Planilha de custos do 

orçamento de referência, parte integrante deste Termo de Referência. 

10.3. O valor estimado para a contratação foi elaborado com base no Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi/MG), Consultoria do DNIT e Codevasf, 

respectivamente, e cotações de mercado, s/desoneração, atendendo ao disposto no Decreto nº 

7.983, de 8/4/2013, já inclusos as despesas fiscais, lucro, custo de administração, encargos 

sociais, taxas, impostos e emolumentos.  

10.4. No valor de referência foram consideradas as seguintes taxas de custo administrativo, encargos 

sociais e despesas fiscais: 

a) Despesas Fiscais: ISS = 3,00%; PIS = 1,65%; COFINS = 7,60%.  

Foi considerado para efeito de cálculo do valor médio o percentual ISS.  

b) Encargos Sociais: 73,80% Mensalista. 

c) Custo de Administração: 20,00%. 

d) Lucro: 8,00%.   

10.5. Dotação Orçamentária: As indicações para as despesas orçamentárias para a contraprestação dos 

serviços serão definidas na etapa de formalização do CONTRATO, conforme Art. 7º, § 2º, do 

Decreto 7.892 de 23/1/2013. 

 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

11.1. O prazo para vigência da ATA do SRP será de 12 (doze) meses. 

11.2. O prazo do contrato será:  

11.2.1. O prazo de execução do contrato será a maior quantidade de meses contratada para um técnico 

de campo para cobrir o prazo de fiscalização da execução do serviço de pavimentação.  

11.2.2. O prazo de vigência do contrato será acrescido 60 (sessenta) dias para recebimento do objeto.  

11.2.3. A formalização do início da execução das atividades será mediante Ordem de Serviço, 

devidamente assinada pela autoridade competente. 

11.2.4. A Ordem de Serviço somente será emitida após a integralização da Garantia de Execução.  
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12. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

12.1. Os pagamentos dos serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas medições 

mensais conforme o que foi efetivamente executado no período, e contra a apresentação da 

Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da Codevasf, formalmente 

designada, do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência e da apresentação 

pela contratada dos relatórios de fiscalização assinado pelo fiscal do contrato e pelo preposto da 

contratada, observando-se o disposto nos subitens seguintes: 

12.1.1. A Codevasf somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente 

executados/prestados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e em atendimento 

a planilha do anexo 4 e especificação técnica do anexo 6, caso aplicável, a incidência de 

reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e atualização financeira. 

12.1.2. Nos preços apresentados pela empresa deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas no Edital e seus anexos, 

constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos trabalhos contratados e 

executados. 

12.2. O cronograma físico-financeiro a ser apresentado pela contratada deve atender as exigências 

deste TR, de forma detalhada cada etapa a ser executada e ser entendido como primeira 

estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base nesse cronograma de licitação, 

será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e financeira 

existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, ou durante a execução do contrato, desde 

que devidamente autuado em processo, contemporâneo à sua ocorrência (Art. 81 da Lei nº 

13.303/2016). 

12.3. É condição obrigatória para o ateste das medições a apresentação, por parte da contratada, dos 

relatórios de fiscalização, assim como os resultados dos ensaios de controle tecnológico, 

assinados pelos fiscais, bem como os serviços topográficos contendo as informações mínimas 

estabelecidas nas especificações técnicas (anexo 6). 

 

12.4. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (tinta) dias corridos, contados a 

partir da data de apresentação das faturas/notas fiscais com todos os documentos completos pela 

contratada e com o ateste das faturas/notas fiscais pela fiscalização. 

 

12.4.1. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a entrega das 

faturas/notas. 

 

12.4.2. Caso a fiscalização não ateste as faturas/notas fiscais, os documentos apresentados serão 

devolvidos à empresa contratada, sendo o prazo de 30 (trinta) dias corridos reestabelecido após 

a entrega da nova documentação corrigida. 

 

13. REAJUSTAMENTO 

13.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da apresentação da 

proposta pela licitante. Após este prazo serão reajustados aplicando-se a seguinte fórmula (desde 

que todos os índices tenham a mesma data base) para cada um dos grupos: 

 

 

𝑅 = 𝑉. (
(𝐼𝑐1 − 𝐼𝑐0)

𝐼𝑐0
) 
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Onde: 

R é o valor do reajustamento procurado; 

V é o valor contratual a ser reajustado; 

Ic1 é o índice de consultoria (coluna 39 da FGV) correspondente ao mês do aniversário da 

proposta; 

Ic0 é o índice inicial de consultoria (coluna 39 da FGV) correspondente ao mês de apresentação 

da proposta.  

13.1.1. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas na 

revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 

39 da FGV – Consultoria. 

13.2. Observado o disposto no item 12, a variação do índice de reajustamento será calculada pro rata 

die, respeitado o período de execução do objeto do contrato. 

13.3. Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na 

data base original utilizando-se a seguinte fórmula: 

𝐼𝐷𝐵1
𝑀ê𝑠2 =

𝐼𝐷𝐵2
𝑀ê𝑠2 × 𝐼𝐷𝐵1

𝑀ê𝑠1

100
 

Onde: 

𝐼𝐷𝐵1
𝑀ê𝑠2 = Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original. 

𝐼𝐷𝐵2
𝑀ê𝑠2 = Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

𝐼𝐷𝐵1
𝑀ê𝑠1 = Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original. 

 

 

14. FISCALIZAÇÃO 

14.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compete 

verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os 

documentos que o integram e competências definidas no Manual de Contrato. 

14.2. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de a seu exclusivo critério, acompanhar, 

fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução 

dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção 

de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

14.3. Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, Codevasf e CONTRATADA, onde 

serão definidos todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar-se-á o “start up” da execução dos 

serviços. 

14.4. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in loco”, como representante da 

Codevasf, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja 

subcontratação de serviços referentes às parcelas de maior relevância e consideradas principais 

do objeto. 

14.5. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 

CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete. 

14.6. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos humanos 

previstos para a execução dos serviços. 

14.7. Solicitar da Contratada acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da 
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execução dos serviços, quando couber. 

14.8. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização, quando houver, exigindo atuação em 

conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no local da 

prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que se façam 

necessários ao fiel cumprimento da fiscalização de serviços de pavimentações. 

14.9. Solicitar da equipe de apoio que a empresa executora da obra apresente, quando solicitada, a 

relação de empregados contratados e terceirizados, com as seguintes informações: nome 

completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do CPF, quando for necessário. 

14.10. Informar ao titular da unidade orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o andamento 

dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico – RAF. 

14.11. Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diário de Ocorrências dos Serviços, bem como 

cobrar manifestações da equipe de fiscalização de apoio no referido diário. 

14.12. Determinar que equipe de apoio verifique e acompanhe a reparação, correção, remoção, 

reconstrução ou substituição, às expensas da CONSTRUTORA, no total ou em parte, dos 

serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados. 

14.13. Determinar que a equipe de apoio acompanhe o cumprimento, pela construtora, do cronograma 

físico-financeiro pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da 

unidade orgânica demandante, eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e 

equipamentos, solicitados pela construtora. 

14.14. Estabelecer à equipe de apoio o prazo para correção de eventuais pendências na execução do 

contrato de supervisão e informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade 

orgânica, ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a 

terceiros, cientificando-a da possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as 

devidas justificativas. 

14.15. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 

instrumento contratual. 

14.16. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com 

as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 

14.17. Determinar que equipe de apoio mantenha em arquivo organizado memória de cálculo dos 

quantitativos de serviços executados e os consequentes boletins de medição. 

14.18. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da 

unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento. 

14.19. Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular 

da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de reajuste/repactuação e 

reequilíbrio econômico financeiro. 

14.20. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 

encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 

demandante, no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual. 

14.21. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções na 

execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações 

relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade 

competente. 

14.22. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, quanto ao 

término da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação da garantia 
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contratual em favor da CONTRATADA. 

14.23. Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo com 

as regras contratuais. 

14.24. Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de 

atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados. 

14.25. Receber provisoriamente, os serviços sob sua responsabilidade, mediante recibo ou Termo 

Circunstanciado.  

14.26. Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas ambientais, 

quando houver.  

14.27. Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com as normas 

aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos de 

Proteção Individual – EPIs. 

14.28. Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e qualitativa 

dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da 

qualidade adequada. 

14.29. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo 

o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

14.30. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

14.31. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do CONTRATO, se a 

CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, 

CADIN ou certidões comprobatórias. 

 

15. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

15.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Codevasf, do Termo de 

Encerramento Físico (TEF) e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da caução 

contratual, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos no TR, conforme o 

projeto executivo elaborado e projeto básico com as especificações técnicas estabelecidas pela 

Codevasf. 

15.2. Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à FISCALIZAÇÃO 

o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias da data de sua 

solicitação por escrito, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes. 

15.2.1. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um prazo, para 

que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços 

rejeitados. 

15.3. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou 

Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 60 

(sessenta) dias da data de sua designação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes. 

15.3.1. Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo para que 

a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados. 

15.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
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segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos neste Termo de Referência, por parte da CONTRATADA. 

15.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação não serem, respectivamente, lavrado ou 

procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à 

Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

15.6. Os serviços topográficos, ensaios de solos/concreto/asfalto, testes e demais provas exigidas por 

normas técnicas oficiais para a boa execução da fiscalização estão previstos no objeto da 

licitação. 

15.7. A Codevasf rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o contrato. 

15.8. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que deverá 

ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da 

garantia. 

15.9. O Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF) está condicionado à emissão de Laudo 

Técnico pela Codevasf sobre todos os serviços executados. 

15.10. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo da 

Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional, 

para os contratos firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, o 

Atestado de Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos serviços prestados 

pela Contratada. 

15.11. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 

condicionante para: 

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 

b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 

c) Liberação da Caução Contratual. 

15.12. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo 

de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e 

pagamento. 

 

16. RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO 

16.1. A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da 

saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 

22/12/1977, Portaria nº 3.214, de 8/6/1978, que deverá: 

16.1.1. Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho – 

NRs, pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos; 

16.1.2. Elaborar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, além do Programa 

de Gerenciamento de Riscos - PGR nos casos previstos nas NR-18 e NR-9; 

16.1.3. Constituir e manter os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança do Trabalho - 

SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro II da NR-4. 

16.2. Critérios de Sustentabilidade Ambiental 

16.2.1. A Contratada deverá executar os serviços de engenharia em conformidade com a Licença 

Ambiental e o respectivo estudo ambiental, quando couber, em função da legislação vigente no 

local de execução dos serviços. 
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16.2.2. Na execução dos serviços será exigido o pleno atendimento da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

1/2010, onde a CONTRATADA deverá adotar as seguintes providências: 

16.2.3. Deverá ser priorizado o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de 

origem local para execução, conservação e operação dos serviços. 

16.2.4. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 

forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

16.2.5. Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes 

medidas, dentre outras: 

a) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 

b) Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

c) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela Anvisa; 

d) Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar 

o desperdício de água tratada. 

16.2.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução de serviços; 

16.2.7. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 

16.2.8. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 

poluidores, dentre os quais: 

Orientar a construtora sobre a destinação das sobras dos materiais poluentes, CAP-Cimento 

Asfáltico de Petróleo, EAI-Emulsão Asfáltica para a Imprimação e CM30 para serem separados 

e acondicionados em recipientes adequados para destinação específica, conforme disciplina 

normativa vigente. 

16.2.9. A CONTRATADA deverá observar e fiscalizar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 

gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 5/7/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente – Conama, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/1/2010, nos seguintes 

termos: 

a) O gerenciamento dos resíduos originários de campo deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção 

Civil e do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao 

órgão competente, conforme o caso; 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução Conama n° 307, de 5/7/2002, a 

CONTRATADA deverá fiscalizar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos 

da construção civil originários do campo, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

- Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro 

de resíduos Classe A de preservação de material para usos futuros; 

- Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 

futura; 
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- Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

- Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com 

as normas técnicas específicas. 

- Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos 

originários da contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota 

fora”, encostas, corpos de água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem 

como em áreas não licenciadas. 

- Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a CONTRATADA 

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 

com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT 

NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

16.2.10. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e Resolução Conama n° 362, de 23/6/2005, a CONTRATADA deverá efetuar o 

recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da 

contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes 

adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que 

venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras 

substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da 

Resolução Conama n° 362, de 23/6/2005 e legislação correlata; 

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de 

empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou 

entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no 

varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua 

destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da 

Resolução Conama n° 362, de 23/6/2005, e legislação correlata; 

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não 

reciclável, dá-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada 

pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução Conama 

n° 362, de 23/6/2005, e legislação correlata. 

16.2.11. A CONTRATADA deverá comprovar a adoção de práticas de desfazimento sustentável ou 

reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf antes do início dos trabalhos, os seguintes 

documentos: 

17.1.1. Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias de execução, 

devendo ser complementado os profissionais a serem disponibilizados para equipe de 

fiscalização.  



 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

1ª Superintendência Regional  

 

TR - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO NO ESTADO DO MINAS GERAIS  19 

17.1.2. Auxiliar a Codevasf na regularização ambiental das localidades onde serão realizados os serviços 

de pavimentações, elaborando documentos necessários e protocolando nos órgãos competentes 

com anuência da Codevasf. 

17.1.3. Acompanhar os serviços de pavimentações em meio eletrônico, no formato MS Project ou 

software similar, demonstrando todas as etapas previstas para a execução da pavimentação, 

indicando etapas, prazos, precedências e sempre que possível o caminho crítico. 

17.1.4. As Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro dos 

responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 1.137 de 

31/3/2023. 

17.2. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter 

situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal – CADIN, 

conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

17.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador dos 

trabalhos, nos escritórios da Codevasf em Brasília/DF ou Superintendências Regionais. 

17.4. Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas Internas, 

de Segurança e Medicina do Trabalho. 

17.5. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos 

adequados para a boa execução dos serviços. 

17.6. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da 

fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços dentro do prazo contratual. 

17.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a Codevasf, bem como todo o material necessário à execução dos serviços 

objeto do contrato. 

17.8. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 

trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e 

equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço 

contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução dos serviços de engenharia. 

17.9. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os 

elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

17.10. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 

caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a 

substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante 

prévia autorização da Codevasf. 

17.11. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade da 

Codevasf e dos órgãos de controle interno e externo. 

17.12. Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os 

serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de registro, em 

conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução Confea nº 1.121 de 13/12/2019. 

17.13. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal 

que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros. 

17.14. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela 

mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 
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17.15. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar 

encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos 

serviços.  

17.16. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a Codevasf e 

terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do mau 

procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento 

das leis e normas vigentes, mantendo a Codevasf isenta de quaisquer penalidades e 

responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da 

CONTRATADA. 

17.17. A CONTRATADA será responsável, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos serviços, 

bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito à observância 

de normas técnicas e códigos profissionais. 

17.18. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos 

âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas 

da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou 

públicas. 

17.19. A CONTRATADA deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da 

corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado 

e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer 

manifestações de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também 

conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, abstendo-se, 

ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática de 

irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis. 

17.20. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução dos serviços de 

engenharia, objeto da presente licitação, atender ainda às seguintes normas complementares: 

17.20.1. Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de 

concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da Codevasf. 

17.20.2. Normas técnicas da ABNT, do INMETRO e do DNIT, principalmente no que diz respeito aos 

requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

17.20.3. Atendimento a todas as condicionantes ambientais das licenças, quando couber. 

17.21. Manter cópia da Anuência Ambiental, se houver, caso contrário, cópia da legislação de dispensa 

do referido documento. 

17.22. Acompanhar o atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças 

do Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução dos serviços de 

pavimentações, quando couber. 

17.22.1. Fiscalizar, analisar e acompanhar a implantação pela construtora do Plano de Recuperação 

Ambiental de Áreas Degradadas (PRAD) das áreas onde forem realizadas intervenções em 

função dos serviços, quando couber. 

17.22.2. A contratada deverá emitir um relatório mensal específico acerca da regularidade ambiental do 

serviço de campo fiscalizado, demonstrando a fiel observância das licenças e atos 

administrativos ambientais correlatos, bem como de toda a legislação ambiental vigente. 

17.23. Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e medições, tais como 

os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de geotecnia e concreto, 

inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, deverão estar contempladas na proposta no 

preço estabelecido para a instalação e manutenção do canteiro de obras, sendo que ao final dos 

serviços todos os equipamentos serão devolvidos à CONTRATADA. 
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17.24. Submeter através de relatórios à aprovação da fiscalização da Codevasf os protótipos ou amostras 

dos materiais e equipamentos a serem aplicados nos serviços de engenharia de pavimentações, 

inclusive os traços massa asfáltica, traços de sub-base, base, peças de concreto a serem utilizados. 

17.25. Salvo disposições em contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, testes, exames e 

provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução da fiscalização, para garantir a 

qualidade dos serviços, deverão ser realizados em laboratórios aprovados pela fiscalização. 

17.26. Participar da emissão do Laudo de Recebimento do serviço de pavimentação junto ao fiscal ou 

comissão de recebimento da Codevasf.   

17.27. A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias após a emissão da Ordem de Serviço 

um Preposto, aceito pela Codevasf, no local do serviço, para representá-la na execução do objeto 

contratado, sob pena de sanções administrativas. 

17.28. A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e 

equipamentos, quando da chegada ao local dos serviços para acompanhamento e controle da 

Codevasf. 

17.29. Acompanhar e gerir no local dos serviços de engenharia um Diário de Ocorrências, no qual serão 

feitas anotações diárias contendo no mínimo as seguintes informações: 

a) Quantitativo de mão de obra e equipamentos discriminados por tipo e especialidade e 

materiais utilizados;  

b) Registros da visita da fiscalização à obra e eventuais determinações realizadas pelos fiscais 

da Companhia durante as fiscalizações; 

c) Dias de chuva ou outras ocorrências que impactam no andamento das obras;  

d) Indicações dos serviços em execução no dia, inclusive, com indicação do local (estaca, 

segmento ou coordenadas);  

e) Reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram 

solução por uma das partes.  

17.29.1. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização da Codevasf, empresa de apoio à 

fiscalização e construtora, em todas as vias, ficará em poder da Codevasf após a conclusão dos 

serviços de engenharia. 

17.30. Acompanhar que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) da 

construtora exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e 

fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em 

observância à legislação pertinente. 

17.31. Manter no local dos serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos previstos e 

necessários para execução dos serviços de pavimentações (ARTs, anuências ambientais, projeto 

básico, alvarás, etc). 

18. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 

18.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste CONTRATO. 

18.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas. 

18.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do CONTRATO. 

18.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

18.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo 

para sua retificação. 
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18.6. Emitir parecer para liberação das faturas, receber as obras e serviços contratados. 

18.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no CONTRATO. 

 

19. MATRIZ DE RISCO 

19.1. Matriz de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do Contratante e do Contratado 

na execução do contrato. Com base na Matriz de Risco, são definidas as diretrizes das cláusulas 

contratuais. 

19.2. A matriz de risco está apresentada no Anexo 9 deste Termo de Referência com o objetivo de 

definir as áreas a que está exposta à execução do objeto, advindas de eventos supervenientes à 

contratação, dado relevante para sua identificação, prevenção e respectivas responsabilidades 

pela eventual ocorrência, bem como para o dimensionamento das propostas pelas licitantes. 

19.3. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja 

responsabilidade na Matriz de Risco é da Codevasf. 

19.4. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto 

do ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada. 

19.5. Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de transcrição no 

instrumento. 

19.6. A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, na 

natureza e extensão dos riscos por ela assumidos e ter levado tais riscos em consideração na 

formulação de sua proposta. 

19.7. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, 

tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado da 

combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto 

resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco 

como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere impactos econômicos 

positivos ou negativos, bem como no prazo de execução do contrato. 

19.8. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as 

disposições da matriz de risco, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

19.9. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou 

aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de risco. 

19.10. Os casos omissos na matriz de risco serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

19.11. A referida matriz de risco é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são de resultado e 

devidamente delimitadas neste TR. 

20. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas 

convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato, a ser integralizada em até 10 (dez) dias após a assinatura do mesmo, em 

espécie ou Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, 

a critério da contratada. 

20.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,08% (oito décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Codevasf a promover a 
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rescisão do contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe as condições 

contratuais. 

20.3. A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Área de Desenvolvimento 

Integrado e Infraestrutura ou Superintendência Regional. 

20.4. A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor e 

cobertura até 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência do contrato. 

20.5. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Garantia de 

Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual. 

20.6. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela 

Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf. 

20.7. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação de 

multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 

20.8. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado 

ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de 

forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os 

novos valores e prazos pactuados. 

20.9. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do 

disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela 

Codevasf. 

20.10. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

 

a) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Codevasf à contratada; e 

b) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado. 

 

21. MULTAS  

21.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a 

aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do contrato, independente das demais sanções 

previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

21.2. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será cobrada 

multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 

21.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto ou no 

atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da CONTRATADA, 

aplicar-se-á multa moratória conforme os graus de penalidades estabelecidos abaixo: 

Graus de Penalidade: 

Grau 1 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 

Grau 2 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 

Grau 3 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma físico- 

financeiro para o período; 

Grau 4 – multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado. 
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Tabela 1 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

Inadimplências 
Grau de 

Penalidade 

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela 

FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela estabelecido, desde que seja 

comunicada à CONTRATADA através de comunicação. 

1 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias 

ou contratuais, dentro do prazo estabelecido. 
2 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a 

documentos, materiais e informações. 
2 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no 

Cronograma Físico do objeto, desde que injustificados ou cuja 

justificativa não tenha sido aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

3 

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o prazo 

contratado ou aditado. 
4 

 

21.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 

pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 1, a CONTRATADA 

ficará isenta das penalidades mencionadas. 

21.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 

administrativo, observando-se o seguinte. 

a) A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente; 

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será 

convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 

data da convocação; 

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada 

a recolher à Codevasf o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir 

da data da comunicação. 

21.6. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa prévia e, 

posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para 

apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso 

será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao 

seu exame. 

21.7. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Autoridade 

Competente, que poderá relevar ou não a multa. 

21.8. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos 

porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a 

relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
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21.9. Caso a Autoridade Competente mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 

 

22. CONDIÇÕES GERAIS 

22.1. Os resultados dos serviços, incluindo os desenhos originais, as memórias de cálculo, sistemas 

informatizados, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto dos serviços 

serão de propriedade da Codevasf e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização 

da mesma. 

22.2. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado com a 

CONTRATADA, independente de transições. 

 

23. ANEXOS 

23.1. São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência: 

Anexo 1: Detalhamento das Justificativas; 

Anexo 2: Modelo de declaração de conhecimento do local de execução dos serviços; 

Anexo 3: Detalhamento dos Encargos Sociais – Horista e Mensalista; 

Anexo 4: Planilha de custos do orçamento de referência; 

Anexo 5: Especificações Técnicas; 

Anexo 6: Procedimento - enquadramento das vias para obras de pavimentação; 

Anexo 7: Matriz de Risco; 

Anexo 8: Relação dos municípios por região de cada grupo na área de atuação da 1ª/SR e 16ª/SR 

da Codevasf, no estado Mina Gerais; 

Anexo 9: Modelo de Diário de Obras; 

 

Responsável pelas informações: 

 

__________________________________________ 

Pedro Henrique Vilanova Nunes 

Gerente Regional de Revitalização e Sustentabilidade Ambiental 

1ª/GRR 
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ANEXO 1 – DETALHAMENTO DAS JUSTIFICATIVAS 

 

Finalidade:  

Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da especificidade do serviço 

de engenharia, previstas no Termo de Referência e que passam a integrar o TR. 

 

Da necessidade da contratação: 

A necessidade é demonstrada considerando que a pavimentação de vias facilitará o trânsito de veículos e 

pessoas, com o escoamento adequado das águas pluviais, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida 

dos moradores beneficiados pela ação, por consequência para o desenvolvimento do município. 

Devido a crescente demanda, bem como a indisponibilidade de profissionais específicos de campo em 

algumas áreas é necessário a contratação de supervisão e apoio a fiscalização para o correto 

acompanhamento de obras e serviços de pavimentações, principalmente de obras de pontes, passagens 

molhadas, galerias, drenagens e outras de infraestrutura.  

 

Modalidade Licitatória:  

Pregão, na forma Eletrônica. A Codevasf por ser uma Empresa Estatal é regida pela Lei nº 13.303, de 

30/6/2016, que regulamenta os procedimentos licitatórios e contratuais, que estabelece obrigatoriamente a 

“Forma Eletrônica” como modalidade licitatória (Parágrafo 2º do Art. 51). 

A licitação reger-se-á pela legislação que rege o Pregão Eletrônico, quais sejam: a Lei nº 10.520, de 

17/7/2002, e o Decreto nº 10.024, de 20/9/2019. 

 

Procedimento Licitatório:  

Sistema de Registro de Preços (SRP). O procedimento licitatório auxiliar de SRP é definido na Lei nº 

13.303, de 30/6/2016 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892, de 23/1/2013 e normas complementares. 

Justifica-se o procedimento licitatório devido à conveniência administrativa e as características dos 

serviços, que será realizado por demanda justificada pela quantidade de contrações de serviços de 

pavimentações, com execução parcial por produtos previamente especificados e quantificados por unidades 

de medida padrão, havendo necessidade de contratações frequentes. 

 

Divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP):  

A divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP) não será admitida, tendo em vista que o presente 

objeto é de especificidade da Codevasf. 

Será admitida a adesão apenas de unidades da Codevasf, pela natureza comum e necessária na empresa. 

 

Modo de Disputa:  

Aberto com orçamento público. Observando o princípio da publicidade. Conforme Acórdão nº 1502/2018 

– Plenário TCU: “Nas licitações realizadas pelas licitantes estatais, sempre que o orçamento de referência 

for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é obrigatória, e não 

facultativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da 

Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento. ” 
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Critério de Julgamento:  

Maior Desconto linear no grupo. Aplica-se o desconto por grupo de forma linear nos itens. Justifica-se o 

critério de julgamento com base no princípio da economicidade. A qualidade do serviço não possui risco 

de ser afetada por se tratar de prestação de serviço comum de engenharia, com padrões de desempenho e 

qualidade mínimos definidos objetivamente neste TR, para efeito de julgamento das propostas, execução 

do objeto e fiscalização do contrato. 

 

Regime de execução:  

Empreitada por Preços Unitários. O pagamento será por medições, conforme critérios estabelecidos na 

especificações técnicas, efetivamente executadas. Este regime de execução é o mais apropriado para o 

objeto da licitação, pois será pago somente os serviços efetivamente executados, mediante medições 

periódicas, dos preços unitários demandados pela Codevasf e efetivamente executados pela 

CONTRATADA. 

 

Permissão de Participação de Consórcios: 

Não permitida. Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Consórcio 

de licitantes, considerando que o objeto não envolve diversas especialidades que exigem licitantes de ramos 

distintos, como também não se trata de metodologia de execução de alta complexidade. 

 

Permissão de Participação de Cooperativas: 

Não permitida. Não será permitida também a participação de Cooperativas, uma vez que não se enquadra 

o objeto da licitação de contrato de mão de obra para execução sob a forma de cooperados, não havendo a 

necessidade de permissão de participação de licitantes na forma de cooperativa, conforme estabelece a IN 

5/2017. 

 

Permissão de Subcontratação: 

Permitida. Não poderão ser objeto de subcontratação as parcelas de maior relevância e consideradas 

principais do objeto, mas tão-somente aquelas que possam ser entendidas como atividades auxiliares 

limitado a 30% do valor do contrato. 

 

Visita:  

Não Obrigatória. Recomenda-se às LICITANTES que seja realizada a visita aos locais onde serão 

executados os serviços e suas circunvizinhanças, para tomar pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de 

modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua 

exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta 

e execução do contrato. Faz-se necessária simples declaração do licitante de que tem pleno conhecimento 

das condições de prestação dos serviços. 

 

Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: 

Os serviços a serem contratados serão somente contratados com recursos orçamentários compatíveis, 

conforme previsto no Plano Plurianual. 
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Registra-se ainda que para o caso do Sistema de Registro de Preços, o Art. 7º do Decreto nº. 7.892, de 

23/1/2013, não é necessário indicar a dotação orçamentária que somente será exigida para a formalização 

do Contrato. 

“Art. 7º - .... 

§ 2º - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”. 

 

Desapropriação:  

Não aplicável. Os serviços de natureza consultiva, não cabe esse procedimento. 

 

Garantia do Objeto:  

A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no Art. 618 do Código Civil, Lei nº 10.406 de 

10/1/2002. O empreiteiro responderá durante cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho. 

 

Qualificação Técnica: 

Definidas no TR. As exigências técnicas são imprescindíveis para que a vencedora do certame em questão, 

incluindo aqui os seus profissionais técnicos, comprove que tenha uma experiência mínima serviços de 

fiscalização compatíveis com o objeto licitado e que possui capacidade, tanto técnica-operacional quanto 

técnica-profissional, de executar os serviços de engenharia objeto deste Termo de Referência com a 

segurança e a qualidade esperada.  

 

As exigências contidas neste Termo de Referência se justificam em função da necessidade de “seleção” de 

empresas com capacidade técnica e executiva e experiência comprovada para execução do objeto do 

presente Termo de Referências.  

 

Não concessão da cota de até 25% para ME ou EPP: 

Devido as características do objeto do edital, ou seja, não se trata de bens de natureza divisível, para 

aplicação do limite de até 25% do objeto licitado como cota para ME ou EPP.  

A subcontratação de ME e EPP continua sendo um benefício de aplicação facultativa de percentual, mas 

que deverá ser utilizado somente para os casos de contratação de serviços. Conforme o art. 48, inciso II da 

Lei Complementar nº 123/2006 podemos exigir das licitantes a subcontratação de microempresa ou 

empresa de pequeno porte para serviços.    

Poderão ser utilizados percentuais maiores, desde que não haja a subcontratação total do objeto. Base legal: 

art. 7º e 9º do Decreto nº 8.538/2015. (Redação dada pelo Decreto nº 10273, de 2020), mas entendemos que 

deverá ser observado o privilégio estabelecido às microempresas e empresas de pequeno porte quanto ao 

limite de até 30% (tinta por cento) do valor contratado, nos termos do art. 48, inciso II da Lei Complementar 

n.º 123/2006. 

 

Análises de Custos: 

Os custos foram analisados por profissional responsável, conforme Regulamento Interno de Contratos e 

Licitações e em atendimento: 
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Art. 14. Para a contratação de obra ou serviço de engenharia, o procedimento de 

pesquisa de preços a ser realizado nas licitações deverá observar as determinações 

normativas em vigor, notadamente a Lei nº 13.303/2016, e, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições deste Regulamento e demais normativos internos, bem como o 

Decreto nº 7.893/2013.   

 

 

Licença Ambiental: 

Não aplicável. Os serviços de natureza consultiva, não cabe esse procedimento. 

 

Serviço Comum de Engenharia: 

Os serviços objetos deste Termo de Referência são serviços cujos padrões de desempenho e qualidade são 

definidas objetivamente e as especificações são usuais e de domínio amplo do mercado. Portanto, podem 

ser considerados como serviços comuns de engenharia. 

 

Composição Unitária de Preços: 

Por se tratar de maior desconto linear sobre os preços da Codevasf não existe a necessidade quando do 

julgamento apresentar as referidas composições.   

 

Cronograma Físico-Financeiro: 

Por se tratar de SRP é necessário que o cronograma seja apresentado quando da celebração do contrato, 

pois somente nesse momento a Contratada saberá os quantitativos e prazos dos serviços a serem executados. 

Ressaltando que poderá atualizar o cronograma, caso seja necessário, quando da Emissão da Ordem de 

Serviço sem alteração do prazo, mas as etapas por causa do período a ser iniciado os serviços em campo.  

 

Divulgação do Orçamento: 

A divulgação do orçamento se trata de aspecto importante das peças técnicas a serem fornecidas.  

 

Este processo possui critérios e especificações de engenharia bem definidos que se torna relevante a 

divulgação do orçamento.  

 

No âmbito das contratações públicas, antes de celebrar um contrato a Administração deve definir com 

clareza o objeto pretendido. Logo após, deve efetuar a avaliação do seu custo em face das condições de 

mercado. O resultado da pesquisa realizada junto ao mercado fornecedor de serviços define o orçamento 

ou preço estimado da contratação. 

 

Acórdão 1502/2018 Plenário (Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

 

Licitação. Empresa estatal. Edital de licitação. Orçamento estimativo. 

Divulgação. Princípio da publicidade. 

Nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre que o orçamento 

de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua 

divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio 

constitucional da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei 13.303/2016 

(Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento. 
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O TCU orienta: “sempre que o orçamento de referência for utilizado como 

critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no edital é obrigatória”), 

ou seja, neste processo.  

Não adotamos um orçamento com um critério “estimativo”, que até 

compreenderia subsídio para avaliar a “aceitabilidade das propostas”, mas neste 

caso foi objeto de diagnóstico e projeto. 

 

Entendemos que a recomendação do TCU, mesmo tendo em vista a teleologia do regime jurídico presente 

na Lei nº 13.303/2016 – que institui o sigilo do orçamento como regra geral -, orienta às estatais nos atos 

convocatórios divulgarem o orçamento quando do julgamento das propostas servir de critério, como neste 

caso que se trata de preço máximo. 

 

Salientamos que a Codevasf não definiu como se resguardará o sigilo da estimativa de custos realizada. 

Compete à Codevasf, através de regulamentação interna, explicar como isto será feito, firmando a 

competência para a realização da estimativa de custos e a responsabilidade pela guarda de seu sigilo a 

determinado agente ou setor. Como não foi regulamentado o procedimento do SIGILO, não temos como 

aplicar o procedimento neste momento. 

 

Reajustamento: 

Para melhor caracterizar as varações de mercado para serviços e não fornecimento imediato após 

contratação, bem como em conformidade ao informativo nº 383, de janeiro de 2020, do Tribunal de Contas 

da União – TCU, adotaremos como referência a data de apresentação da proposta como referência para o 

“Io”. 

 

Intervalo de Lances 

Os intervalos de lances devem ser indicados pela área de elaboração do edital, visto que são responsáveis 

pelo pregão. 

 

Empreitado por preços unitários 

Os serviços básicos do objeto por grupo estão previstos no item correspondente por m², mas existem 

serviços auxiliares, fornecimento de material de pedra britada e transporte que são variáveis exigindo o 

pagamento dos serviços efetivamente executados, assim o pagamento deverá ser por preços unitários. 

 

Qualificação econômico-financeira acumulativa 

 

A habilitação financeira tem o condão precípuo de avaliar se o pretenso contratado tem condições mínimas, 

sob o ponto de vista financeiro, de garantir a execução do contrato, vale dizer, se ele poderá suportar todos 

os custos que virão da execução do contrato.  

 

A exigência do Capital Social líquido mínimo ou patrimônio líquido não pode ser acumulativa, mas prever 

as duas possibilidades como uma das qualificações busca aumentar a competitividade mantendo a 

observância de qualificação mínima financeira de uma empresa para contratação com Administração 

Pública.  
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Agrupamento dos itens em grupos/lotes e não por itens 

O parcelamento regional foi realizado em grupos, mas a nível executivo os itens integrantes de cada grupo 

não poderão ser parcelados pela natureza do objeto que precisa ser integrado a execução por região. O 

parcelamento executivo por itens da solução não é recomendável, devendo optar-se, do ponto de vista da 

eficiência técnica, haja vista que assim o gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único 

contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, 

concentrando a responsabilidade do serviço de pavimentação e a garantia dos resultados numa única pessoa 

jurídica. 

Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em 

atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e 

da entrega do serviço. 
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ANEXO 2 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

O Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrito no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), por seu 

representante legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que está 

ciente da abrangência dos municípios onde serão executados os serviços da região do GRUPO (CITAR O 

NÚMERO) no estado de Minas Gerais e que se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da 

proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução dos serviços, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da proposta 

e execução do contrato.  

Cidade, dia/mês/ano  

____________________________________  

Assinatura do representante legal Nome:  

_____________________________  

Função: 

 ____________________________ 
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ANEXO 3 – DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS – HORISTA E MENSALISTA 
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ANEXO 4 – PLANILHA DE PREÇOS DOS GRUPOS PARA O ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA 

 

 

Grupo Item Descrição dos serviços Especificação COD CAT SERV Unidade Quantidade Preço (R$) Preço Total (R$)

1

Fiscalização por técnico de 

campo, incluso veículo, 

hospedagem, alimentação, 

internet demais equipamentos 

como celular e notebook. 

Nível Técnico 23060 mês 240,00 21.398,33 5.135.599,20

2

Fiscalização por engenheiro 

civil, incluso veículo, 

hospedagem, alimentação, 

internet demais equipamentos 

como celular e notebook. 

Nível Superior 23060 mês 66,00 39.631,43 2.615.674,38

3

Assistente administrativo para 

gestão do contrato, incluso 

internet, notebook e celular. 

Nível médio 24503 mês 24,00 6.583,41 158.001,84

4

Serviços de topografia por 

equipe, incluso veículo, 

hospedagem, alimentação, 

equipamentos, celular, 

notebook e internet.

Equipe técnica 922 mês 24,00 34.829,89 835.917,36

5

Serviços de laboratório de 

solos, concreto e asfalto por 

equipe, incluso veículo, 

hospedagem, alimentação, 

internet, equipamentos e 

insumos de ensaios, celular e 

notebook. 

Equipe técnica 19461 mês 24,00 44.848,74 1.076.369,76

9.821.562,54

1

Grupo 1 - 1ª/SR
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Grupo Item Descrição dos serviços Especificação COD CAT SERV Unidade Quantidade Preço (R$) Preço Total (R$)

6

Fiscalização por técnico de 

campo, incluso veículo, 

hospedagem, alimentação, 

internet demais equipamentos 

como celular e notebook. 

Nível Técnico 23060 mês 192,00 21.398,33 4.108.479,36

7

Fiscalização por engenheiro 

civil, incluso veículo, 

hospedagem, alimentação, 

internet demais equipamentos 

como celular e notebook. 

Nível Superior 23060 mês 72,00 39.631,43 2.853.462,96

8

Assistente administrativo para 

gestão do contrato, incluso 

internet, notebook e celular. 

Nível médio 24503 mês 24,00 6.583,41 158.001,84

9

Serviços de topografia por 

equipe, incluso veículo, 

hospedagem, alimentação, 

equipamentos, celular, 

notebook e internet.

Equipe técnica 922 mês 24,00 34.829,89 835.917,36

10

Serviços de laboratório de 

solos, concreto e asfalto por 

equipe, incluso veículo, 

hospedagem, alimentação, 

internet, equipamentos e 

insumos de ensaios, celular e 

notebook. 

Equipe técnica 19461 mês 24,00 44.848,74 1.076.369,76

9.032.231,28

2

Grupo 2 - 16ª/SR
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ANEXO 5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

TÉCNICO E ENGENHEIRO: 

 

a) Orientar, indicando à Construtora, via autorização ambiental municipal ou estadual das jazidas de 

onde serão retirados os materiais, comunicando à Fiscalização da Codevasf sobre as distâncias dos locais 

onde serão utilizados; 

b) Orientar, indicando à Construtora, via autorização ambiental municipal ou estadual dos bota-foras 

onde serão depositados os materiais, comunicando à Fiscalização da Codevasf sobre as distâncias dos locais 

onde serão utilizados; 

c) Exigir da Construtora a manutenção e conservação das instalações permanentes, provisórias e do 

Canteiro, o cumprimento das Normas Técnicas de Construção, a adoção de medidas de segurança e higiene 

no trabalho, a disciplina, vigilância, limpeza e iluminação dos locais de trabalho e adjacências; 

d) Acompanhar e registrar os treinamentos de segurança e saúde do trabalho ministrados pela 

Construtora, incluso o DDS (Diálogo Diário de Segurança), arquivar cópias dos registros de entrega, 

demonstrativo de treinamento para utilização, guarda e conservação dos equipamentos de segurança 

individuais, bem como verificar o CA (Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho) dos mesmos; 

e) Arquivar e verificar se a Construtora está emitindo a Ordem de Serviço e a Permissão de Trabalho 

(PT) para execução de atividades de riscos, bem como se as permissões são preenchidas pelos 

Encarregados, Mestre de Obras ou Engenheiros e liberadas pelos técnicos de Segurança da empresa. 

Observar se as PTs estão em conformidade com o AR (Análise de Risco) e principalmente a APR (Análise 

Preliminar de Risco) e se constam as informações de todos os funcionários envolvidos na atividade;   

j) Verificar os trabalhos de campo quanto aos suprimentos e a programação das etapas de execução; 

k) Registrar os problemas provocados pelas chuvas, bem como fornecer a fiscalização índices e 

registros oficiais pluviométricos;  

m) Exigir da Construtora o atendimento ao controle ambiental, dos dispositivos previstos nos termos 

de licenciamento ambiental, produzindo relatórios para a comprovação do atendimento aos condicionantes 

da Licença; 

n) Preparar e manter no canteiro o Diário de Ocorrências, para registro dos fatos diários. Acompanhar 

o Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, 

qualidade dos materiais, condições climáticas, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências 

e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, 

devidamente rubricado pela Fiscalização e pela Contratada em todas as vias, ficará em poder da Contratante 

após a conclusão dos serviços;  

o) Arquivar a documentação de fiscalização a ser repassada à Codevasf na conclusão dos serviços; 

p) Elaborar os Relatórios de Andamento, acompanhado de fotografias digitais (mensalmente), bem 

como emitir os Relatório de Acompanhamento Físico de Contratos – RAF. O RAF deverá ser assinado pelo 

engenheiro residente e coordenador, relatório pelo engenheiro residente e responsável técnico da 

Construtora;  

q) Elaborar os Relatórios Parciais e Específicos sobre a evolução dos serviços de pavimentações ou 

referentes a problemas que venham a surgir durante o andamento dos serviços, de acordo com as 

solicitações da Fiscalização da Codevasf; 

r) Elaborar o Relatório Final, incluso verificação do cadastro apresentado pela contratada e elaboração 

dos projetos “as built”; 
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s) Acompanhar a execução dos serviços em relação ao cronograma físico-financeiro; 

t) Verificar a qualidade dos materiais e equipamentos utilizados e serviços executados; 

u) Elaborar a pré-medição para aprovação da Fiscalização da Codevasf; 

v) Assessorar na supervisão técnica e aprovação dos serviços e projetos executivos; 

w) Analisar e, se necessário, complementar os dados topográficos e geotécnicos existentes; 

x) Analisar as planilhas de quantidades e compatibilizá-las com as especificações e normas de medição 

e pagamento; 

y) Verificar as execuções dos serviços em relação às especificações técnicas e projetos;  

z) Analisar e validar as especificações técnicas existentes e, quando necessário, emitir especificações 

complementares;  

aa) Apoiar à Codevasf na preparação de documentos técnicos e pareceres para apresentação perante os 

diversos órgãos de controle e entidades intervenientes; 

cc) Revisar/atualizar os quantitativos e orçamento, conforme critérios adotados pela Codevasf;  

dd) Avaliar e sugerir retificações e complementações do Projeto, através de relatórios técnicos, durante 

a execução dos objetos contratados para aprovação da Codevasf e Técnico responsável pelo projeto; 

ee) Acompanhar a elaboração dos desenhos de retificações e complementações do projeto, bem como 

do relatório final através dos desenhos “as built”; 

ff) A Contratada deverá cobrar da construtora o alvará de construção, quando necessário, e a ART 

quitada do engenheiro da construtora que irá executar a obra; 

hh) A Contratada deverá, junto com a construtora, elaborar ou aprovar o canteiro e as placas de 

divulgação;  

ii) A empresa de apoio deverá relatar no diário os fatos ocorridos no dia, bem como a aceitação de 

materiais e equipamentos entregues na obra. Caso seja rejeitado algum material ou equipamento deverá ser 

feito um parecer técnico para que seja enviado ao fiscal da Codevasf e este tomará as providências junto à 

construtora para substituição do mesmo; 

jj) O livro de ocorrência da obra deverá ter o nome do município no modelo do anexo 9; 

kk) Todo primeiro dia útil de cada mês a empresa de apoio deverá cobrar e colocar no escritório da 

construtora o cronograma das atividades que serão realizadas no mês, bem como o percentual dos serviços 

realizados no mês anterior e a atualização do cronograma físico-financeiro, todos confeccionados em 

conjunto com a construtora; 

ll) A contratada deverá sempre solicitar da construtora que não deixe estranhos entrarem no canteiro e 

sempre forneça o EPI e EPC novos para seus empregados. 

 

Critério de medição: mensal ou proporcional aos trabalhados.  

 

ADMINISTRATIVO: 

 

a) Verificar se a Contratada elaborou folha de pagamento e emitiu guias de recolhimento distintas para 

os empregados que prestam serviços no âmbito do contrato com a Codevasf; 

b) Elaborar uma planilha mensal em conjunto com a Contratada e rubricada pelo engenheiro da 

construtora, contendo os seguintes campos: nome completo do empregado, função exercidos, dias 
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efetivamente trabalhados, férias, licenças, faltas, coberturas, salário, vale transporte e alimentação, horas 

extras, ocorrências e glosas;  

c) Verificar e arquivar cópias das folhas de pagamento distintas para os empregados que prestam 

serviços no âmbito do contrato de pavimentação, relativa ao mês de medição, em ordem alfabética; 

d) Cobrar da Construtora o relatório mensal da freqüência que contemple referências à execução de 

horas-extras; 

e) Arquivar comprovante de pagamento de salários dos empregados vinculados ao contrato da 

Construtora, cópia dos avisos de férias, comprovante de pagamento de férias, comprovante de 13º salário, 

comprovante de fornecimento de vale refeição, vale transporte e demais benefícios previstos no acordo 

coletivo das categorias; 

f) Verificar todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 

e emitir relatório à Codevasf periodicamente; 

g) Verificar a conformidade entre salário pago e demais benefícios concedidos com o piso salarial e 

demais disposições previstas na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria envolvidas; 

h) Conferir toda a documentação apresentada com a Fatura, conforme cláusula do Contrato da 

Construtora referente às condições de pagamento do contrato com a Codevasf; 

i)  Fazer da gestão do contrato de apoio a fiscalização. 

 

Critério de medição: mensal ou proporcional aos trabalhados.  

 

EQUIPE DE TOPOGRAFIA: 

 

Equipe para fazer levantamentos de enquadramento das vias urbanas (anexo 6), conferências dos serviços 

executados pela construtora e verificar quantitativos para as medições da Codevasf.  

Antes de iniciar qualquer projeto de pavimento, é essencial conhecer as características do terreno onde ele 

será construído. O levantamento topográfico fornece informações detalhadas sobre a topologia, 

declividade, curvaturas e possíveis áreas de risco, como locais sujeitos a alagamentos. 

Esses dados são essenciais para o planejamento e dimensionamento adequado do pavimento, evitando 

problemas futuros, como acúmulo de água, desníveis e rachaduras. Além disso, a topografia permite 

identificar a necessidade de drenagem, garantindo um sistema eficiente para o escoamento das águas 

pluviais. 

Com base nos dados topográficos, os profissionais de campo conseguem nivelar o terreno de forma 

adequada, garantindo que o pavimento fique nivelado e com a inclinação correta para o escoamento da 

água. 

Para obter resultados de alta qualidade na pavimentação, é essencial que os serviços topográficos e a 

execução do pavimento trabalhem juntos. Os dados topográficos coletados são integrados ao projeto de 

pavimentação, fiscalização e permitindo um alinhamento preciso com as características do terreno. 

Dessa forma, é possível evitar retrabalhos e ajustes desnecessários, garantindo uma obra mais eficiente e 

econômica. A utilização de serviços topográficos adequados também reduz o risco de falhas e problemas 

futuros, proporcionando um pavimento duradouro e seguro. 

 

Critério de medição: Proporção de medição é igual dias trabalhados/30dias no período mensal de medição.  
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EQUIPE DE ENSAIOS: 

 

Equipe para fazer ensaios para verificações dos serviços da construtora, bem como dar subsidio para 

decisões da fiscalização da Codevasf com contraprovas e levantamentos para enquadramento de vias 

urbanas. As aprovações dos serviços pela Codevasf das pavimentações serão feitas baseadas nos relatórios 

que contém as caracterizações mínimas para aprovação dos mesmos.  

 

A equipe e estrutura poderão fazer os ensaios solicitados pela Codevasf, mas principalmente: 

 

a) Sondagens a trado; 

b) Compactação; 

c) Teor de umidade; 

d) Determinação dos limites de liquidez e/ou de plasticidade; 

e) Dosagem racional do concreto; 

f) Resistência a compressão do concreto; 

g) Resistência a tração pro compressão diametral do concreto;  

h) Permeabilidade 

i) Índice de Suporte Califórnia; 

j) Análise de Granulometria; 

k) Resistência dos intertravados; 

l) Permeabilidade dos intertravados; 

m) Densidade aparente e massa específica aparente de misturas asfálticas; 

n) Adesividade de agregado miúdo ao ligante betuminoso; 

o) Ponto de amolecimento em ligantes asfálticos; 

p) Verificação da adesividade de agregado graúdo ao ligante betuminoso;   

q) Pintura de ligação com ligante asfáltico; 

r) Dosagem Marshall;  

s) Extração de Betume;  

t) Porcentagem de Betume; 

u) Ensaio de Viga Benkelman; 

v) Penetração no asfalto para medir resistência; 

w) Abrasão Los Angeles;  

x) Espessura do pavimento;  

y) Equivalente de areia.  
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Critério de medição: Proporção de medição é igual dias trabalhados/30dias no período mensal de medição.  
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1 OBJETIVO 

1.1 Este procedimento tem por finalidade definir critérios e procedimentos para execução de 

serviços de pavimentação, no âmbito da Codevasf, por meio de Sistema de Registro de Preços – 

SRP, em consonância com as determinações exaradas pelo Tribunal de Contas da União nos 

Acórdãos nº 1.213/2021 e 1.170/2022-TCU/Plenário. 

 

1.2 O procedimento contempla o atendimento aos itens 9.3.1.1 e 9.3.1.2 do Acórdão nº 

1.213/2021-TCU/Plenário e o item 9.4 do Acórdão nº 1.170/2022-TCU/Plenário, que 

determinam: 

 

a) Definir os critérios técnicos e os procedimentos que devem ser adotados pela Sede e 

Superintendências Regionais para avaliar, comprovar e controlar o enquadramento das 

vias indicadas para intervenção aos padrões de projetos licitados por meio de pregões 

eletrônicos promovidos com vistas ao registro de preços de serviços de pavimentação de 

vias públicas situadas na área de atuação da Codevasf;  

 

b) Formalizar os procedimentos e controles a serem adotados na realização dos ajustes 

de projetos executivos das vias objeto de intervenção aos padrões de projeto referidos 

no item anterior, de modo que reste demonstrada e assegurada a integral 

compatibilidade dos serviços demandados com os contratados em termos de qualidade e 

quantidades; 

 

c) Incluir a obrigatoriedade de prévia elaboração de estudo de indicação técnica e 

análise econômica do tipo de revestimento a ser aplicado em cada obra a ser executada, 

assim como estudo de necessidade da obra. 
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2 DEFINIÇÕES  

2.1 Para efeitos deste procedimento, define-se: 

 

CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – 

Empresa pública vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional MDR, com sede no 

Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra 601 – Lote 1 – Brasília-DF.  

 

CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela CODEVASF para a 

execução dos serviços.  

 

CONTRATO – Documento, subscrito pela CODEVASF e a licitante vencedora do certame, que 

define as obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços.  

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Documento que descreve, de forma precisa, completa e 

ordenada, os materiais e os procedimentos de execução a serem adotados na construção. Têm 

como finalidade complementar a parte gráfica do projeto. 

 

FISCALIZAÇÃO – Equipe da CODEVASF indicada para exercer em sua representação a 

fiscalização do contrato.  

 

PROJETO EXECUTIVO – É o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra ou serviços de engenharia, de acordo com as normas pertinentes da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.  

 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL – Unidade executiva descentralizada subordinada 

diretamente à presidência da CODEVASF, situada em Brasília /DF, em cuja jurisdição territorial 

localizam-se os serviços de engenharia objeto deste procedimento. 
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3 DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

3.1 Avaliação Inicial  

3.1.1 Necessidade das obras de pavimentação 

3.1.1.1 O beneficiário deverá demonstrar a necessidade das obras de pavimentação, de maneira 

que haja compatibilidade com planos de desenvolvimento e expansão das cidades. Como 

referências, no que for aplicável, podem ser utilizados o Plano Diretor Municipal, o Plano 

Municipal de Saneamento, o Plano de Mobilidade Urbana ou outro documento correlacionado. 

3.1.1.2 O Formulário – Relatório de Avaliação Inicial (Anexo I) deve ser preenchido, contendo, 

dentre outras, as seguintes informações: 

a) Identificação das vias, com as respectivas coordenadas de início e fim (latitude e 

longitude); 

b) Indicação de compatibilidade com o Plano Diretor Municipal, o Plano Municipal de 

Saneamento, o Plano de Mobilidade Urbana ou outro documento correlacionado (que 

deverá ser encaminhado à Codevasf em anexo ao formulário preenchido); 

c) Indicação de possíveis impactos ou interferências com outras obras municipais, tais 

como saneamento, drenagem ou tubulações enterradas, de maneira a evitar problemas 

com a continuidade das obras de pavimentação; 

d) Informação sobre o estado das vias, ou seja, se já possuem algum tipo de 

revestimento e a justificativa técnica para a proposta de alteração; 

e) Indicação da ordem de prioridade de execução das obras de pavimentação. 

3.1.1.3 Podem ser elaborados Formulários – Relatório de Avaliação Inicial distintos para 

localidades (bairros, regiões) que tenham ordens de prioridade de execução distintas. 

3.1.2 Definição do tipo de revestimento 

3.1.2.1 Quanto ao tipo de revestimento, o beneficiário, preferencialmente, deverá indicar, com 

base em critérios técnicos e econômicos, a solução mais vantajosa para execução das obras de 

pavimentação, levando em consideração, por exemplo, a facilidade de obtenção de materiais em 

jazidas próximas, o tipo predominante dos pavimentos da região, o emprego de mão-de-obra 

local e custos de manutenção.  

3.1.2.2 Os estudos técnicos e econômicos ou documentos de referência que embasaram a 

indicação do tipo de revestimento devem ser elaborados por responsável técnico e anexados ao 

Formulário – Relatório de Avaliação Inicial.  
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3.1.2.3 O fiscal ou gestor do instrumento analisará o formulário e caso as vias indicadas não 

atendam aos critérios técnicos, o beneficiário deverá ser notificado para que indique outras vias. 

A nova indicação deverá ser formalizada por meio de novo Formulário – Relatório de Avaliação 

Inicial. 

 

3.1.2.4 Caso as vias indicadas pelo beneficiário atendam aos critérios técnicos, o fiscal ou gestor 

do instrumento deverá realizar visita técnica à localidade e às vias indicadas, juntamente com 

equipe técnica do beneficiário (quando possível), com o objetivo de avaliar o enquadramento aos 

padrões de projeto licitado.  

3.1.2.5 Podem ser elaborados Formulários – Relatório de Avaliação Inicial distintos para 

localidades (bairros, regiões) que tenham indicação de tipos de revestimentos distintos. 

 

3.2 Enquadramento de vias para obras de pavimentação 

3.2.1 Após a conclusão do procedimento licitatório, a Sede e/ou Superintendência Regional 

deverão receber do beneficiário a indicação da localidade e vias que apresentam necessidade de 

intervenções com a execução de obras de pavimentação.  

 

3.2.2 Os critérios técnicos a serem observados para enquadramento das vias são:  

 

a) A via deverá estar localizada dentro do limite da área de atuação da Codevasf, definido na Lei 

nº 6.088/1974, que dispõe sobre a criação da Codevasf, alterado pela Lei nº 14.053/2020.  

 

b) A via deverá ser integralmente pública, conforme declaração detalhada emitida pela Prefeitura 

Municipal, indicando as coordenadas geográficas (UTM) do início e fim da via, bem como a 

confirmação de que a mesma é de domínio público.  

 

c) A via deverá ser de utilização local, já consolidada, ou seja, apresentar boas condições de 

trafegabilidade para tráfego leve (trânsito de pedestres, veículos de passeio e veículos comerciais 

leves), não sendo permitido o enquadramento caso a via necessite de estudos de tráfego, estudos 

de cargas, ensaios geotécnicos ou quaisquer outros estudos técnicos prévios à execução dos 

serviços.  

 

d) A via deverá apresentar topografia compatível, ou seja, com baixa declividade, de maneira 

que a drenagem seja superficial. A via não poderá ser considerada “enquadrada” em caso de 

necessidade de execução de drenagem profunda ou obras de arte.  

 

e) A via não poderá apresentar material de 3ª categoria na superfície, não sendo permitido o 

enquadramento em caso de necessidade de utilização de quaisquer artifícios para retirada ou 

explosão de rochas.  

 

3.2.3 A equipe técnica da Codevasf deverá preencher o Formulário – Checklist de 

Enquadramento de Vias constante no Anexo III. Para que a via seja considerada “enquadrada”, 

todos os itens dos critérios técnicos devem ser assinalados com “SIM” no Formulário – Checklist 

de Enquadramento de Vias, confirmando a consonância com os projetos licitados e a 

possibilidade de intervenção na via indicada.  
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3.2.4 Caso a via indicada seja considerada como “não enquadrada”, deverá ser feita uma 

avaliação, no ato da visita, para identificação/substituição por outras vias que atendam aos 

critérios técnicos estabelecidos no Formulário – Checklist de Enquadramento de Vias. O 

formulário contendo as informações de vias não enquadradas deverá ser arquivado para 

eventuais consultas futuras. 

 

3.2.5 Ato contínuo, a equipe técnica da Codevasf deverá elaborar Nota Técnica, conforme 

modelo constante no Anexo IV, contendo Relatório Fotográfico (Anexo V), podendo contemplar 

informações de mais de uma via ou localidade indicada, desde que devidamente discriminadas 

no corpo do documento quanto ao enquadramento nos critérios técnicos estabelecidos, de 

maneira a embasar a decisão pelo enquadramento ou não das vias indicadas. 

 

3.3 Projeto Executivo  

 

3.3.1 Quando da elaboração do Projeto Executivo, seja pela Codevasf ou pela Contratada, as 

informações descritas no Formulário – Checklist de Enquadramento de Vias devem ser utilizadas 

para assegurar a compatibilidade dos serviços demandados com os contratados e garantir padrões 

de qualidade e quantidade das obras.  

 

3.3.2 Caso o Projeto Executivo aponte a necessidade de realização de intervenções fora do 

padrão de especificações contidas no projeto licitado, não identificadas no momento da vistoria e 

preenchimento do Formulário – Checklist de Enquadramento de Vias, como por exemplo, 

escavações em rochas, drenagem profunda, dentre outras, a via indicada deverá ser substituída 

por outra que se enquadre aos critérios técnicos estabelecidos no item 3.2. Um novo Formulário 

– Checklist de Enquadramento de Vias deverá ser preenchido contendo tais informações.  

3.3.3 O fiscal ou gestor do instrumento, após aprovação do projeto executivo, deverá solicitar à 

Gerência de Meio Ambiente – AR/GMA, na Sede, ou à Unidade Regional de Meio Ambiente – 

GRR/UMA, nas Superintendências Regionais, que tome as providências necessárias para 

obtenção de licença ambiental. 

 

3.3.4 A Ordem de Serviço (Anexo VI) para execução das obras de pavimentação somente poderá 

ser emitida após aprovação do Projeto Executivo pela Codevasf e emissão de licença ambiental, 

quando aplicável. 
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4 DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 Os formulários preenchidos deverão ser arquivados para consultas futuras. 

4.2 As dúvidas de interpretação do presente Procedimento serão dirimidas pela Área de Gestão 

Estratégica - AE no que se refere ao teor redacional, pela Área de Desenvolvimento Integrado e 

Infraestrutura – AD quanto ao mérito técnico-operacional e pela Assessoria Jurídica – PR/AJ 

quanto ao mérito jurídico. 

4.3 Os casos omissos deverão ser submetidos à apreciação da Área de Desenvolvimento 

Integrado e Infraestrutura – AD e aprovação pela Diretoria Executiva – DEX, caso necessário.  
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ANEXO I - MAPA DO PROCESSO DE ENQUADRAMENTO DE VIAS PARA OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
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ANEXO II – FORMULÁRIO – RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO INICIAL 

 

 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO INICIAL 

 

1 – LOCALIZAÇÃO 

ESTADO: BENEFICIÁRIO: CNPJ: 

                  

 

2 – SITUAÇÃO DA VIA 

IDENTIFICAÇÃO DAS VIAS: 

      
 
AS COORDENADAS DE INÍCIO E FIM DAS VIAS (LATITUDE E LONGITUDE) E INCLINAÇÃO DEVEM SER DETALHADAS EM ANEXO A ESSE 
FORMULÁRIO 

AS VIAS SÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO? 

 - SIM  - NÃO 

ÁREA RURAL OU URBANA? 

 - URBANA  - RURAL 

AS VIAS POSSUEM COMPATIBILIDADE COM O PLANO DIRETOR MUNICIPAL, PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO, PLANO DE 
MOBILIDADE URBANA OU OUTRO DOCUMENTO CORRELACIONADO? (INDICAR E ENCAMINHAR O DOCUMENTO) 

 - SIM  - NÃO 

HÁ PREVISÃO DE OBRAS A MÉDIO PRAZO QUE IMPACTEM O PAVIMENTO QUE SERÁ EXECUTADO?  

(OBRAS DE SANEAMENTO, DRENAGEM, GASODUTOS, FIBRA ÓTICA, REDE ELÉTRICA, ETC.) 

 - SIM  - NÃO 

APRESENTAR OBRAS QUE PODEM IMPACTAR O PAVIMENTO: 

      

AS VIAS JÁ SÃO PAVIMENTADAS? 

 - SIM  - NÃO 

CASO SIM, QUAL A JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ALTERAÇÃO DO REVESTIMENTO? 

      

TIPO DE PAVIMENTAÇÃO EXISTENTE: 

      

 

3 – PAVIMENTAÇÃO 

TIPO DE PAVIMENTAÇÃO PRETENDIDA: 

 - CBUQ  - TSD  - BLOQUETE 

 

JUSTIFICATIVA TÉCNICO-ECONÔMICA PARA O TIPO DE PAVIMENTAÇÃO: 

      
 
ANEXAR ESTUDOS ELABORADOS POR RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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AS VIAS APRESENTAM PATALOGIAS QUANTO À REGULARIZAÇÃO DA SUPERFÍCIE (AFUNDAMENTOS, PANELAS ETC.)? 

 - SIM  - NÃO 

EXISTEM INTERFERÊNCIAS? (POSTES, ÁRVORES, BUEIRO OU QUALQUER OUTRA QUE IMPOSSIBILITE A PAVIMENTAÇÃO.) 

 - SIM  - NÃO 

CASO SIM, IDENTIFIQUE AS INTERFERÊNCIAS EXISTENTES (INFORMAR INTERFERÊNCIAS IDENTIFICADAS): 

      

 

 

4 – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO (NO MÍNIMO 8 FOTOS DE CADA VIA, INCLUINDO INTERFERÊNCIAS, SE EXISTIREM) 

INSERIR FOTO - 1 INSERIR FOTO - 2 

IDENTIFICAÇÃO:         IDENTIFICAÇÃO:         

            

INSERIR FOTO - 3 INSERIR FOTO - 4 

IDENTIFICAÇÃO:         IDENTIFICAÇÃO:         

            

INSERIR FOTO - 5 INSERIR FOTO - 6 

IDENTIFICAÇÃO:         IDENTIFICAÇÃO:         

            

INSERIR FOTO - 7 INSERIR FOTO - 8 

IDENTIFICAÇÃO:         IDENTIFICAÇÃO:         
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INSERIR FOTO - 9 INSERIR FOTO - 10 

IDENTIFICAÇÃO:         IDENTIFICAÇÃO:         

            

 

5 – ORDEM DE PRIORIDADE: 

INDICAR A ORDEM DE PRIORIDADE DA VIA: 

 - PRIORIDADE ALTA  - PRIORIDADE MÉDIA  - PRIORIDADE BAIXA 

A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DEPENDERÁ DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E DA ORDEM DE PRIORIDADE DAS VIAS 
INDICADAS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO. 

 

6 – AUTENTICAÇÃO: 

DECLARO QUE AS VIAS ACIMA INDICADAS ATENDEM AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA CODEVASF PARA 
ENQUADRAMENTO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO DE PAVIMENTAÇÃO. 

DATA:       

 

      

  

      

 

AUTORIDADE COMPETENTE  

ASSINADO ELETRONICAMENTE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO  

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
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ANEXO III - CHECKLIST DE ENQUADRAMENTO DE VIAS 
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ANEXO IV – FORMULÁRIO - NOTA TÉCNICA 
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ANEXO V – FORMULÁRIO - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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ANEXO VI – FORMULÁRIO - ORDEM DE SERVIÇO 
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ANEXO 7 – MATRIZ DE RISCO 
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MATRIZ DE RISCOS 

 

Risco Definição Alocação 

(Codevasf, 

Contratada ou 

Compartilhada) 

Impacto 

(Alto, 

médio ou 

baixo) 

Probabilidade 

(frequente, 

provável, 

ocasional, 

remota ou 

improvável) 

Medidas, 

procedimentos ou 

mecanismos para 

minimizar o risco 

1 – Necessidade de 

alteração do 

cronograma para 

execução dos 

serviços.  

Dificuldades de atendimento 

ao cronograma e etapas.  

Contratada Alto Ocasional Contratada deverá 

adequar equipe e 

realizar novo 

planejamento para 

cumprimento do 

cronograma.  

 

2 - Alteração do 

roteiro do trabalho de 

campo.  

Mudanças de prioridades por 

solicitação da Codevasf.  

Compartilhada Médio Ocasional A contratada deverá 

readequar o 

cronograma sem 

prejuízos ao prazo e 

resultado previsto 

inicialmente.  

 

3 – Alterações nos 

trabalhos.  

Solicitação ou requisição pela 

Codevasf de alterações, salvo 

tais mudanças decorrem de 

não-conformidade dos 

relatórios e produtos previstos 

na especificação.  

 

 

Contratada Médio Remota Reorganização 

imediata dos trabalhos 

e prestadores dos 

serviços.  
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4 – Aumento dos 

custos de veículos.  

Aumento das tabelas de 

combustível.  

Contratada Médio Ocasional  Empresa renegociar 

valores com a locadora 

ou arcar com a 

diferença até a data de 

repactuação.   

 

5 – Lockdown Paralisação da cidade, região 

ou estado de prestação dos 

serviços.  

 

Codevasf Alto Remota Interrupção pela 

Codevasf do contrato. 

Aceite pela Contratada 

da contagem do novo 

prazo. 

 

6 – Interrupção do 

contrato 

 

 

Verificação da impossibilidade 

provisória de realização dos 

serviços. 

 

Compartilhada Baixo Remota Interrupção pela 

Codevasf do contrato. 

Aceite pela Contratada 

da contagem do novo 

prazo. 

 

7 – Alterações 

Tributárias 

Mudança na legislação 

tributária que altere os valores. 

Codevasf Médio Remota Aditivo para 

reequilíbrio 

econômico-financeiro 

ao contrato.  

 

8 – Férias  Férias de prestador de serviço.  Contratada Baixo Frequente Deverá programar a 

entrega dos produtos 

sem alteração do prazo 

estabelecido.   
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9 – Necessidade de 

substituição de 

prestador de serviço  

Demissão por solicitação do 

prestador ou pela contratada.  

Contratada Médio Provável Substituição em 5 

(cinco) dias úteis do 

prestador de serviços.  

 

 

10 – Necessidade de 

substituição de 

prestador de serviço 

Comportamento inadequado 

como postura, falta de 

pontualidade, falar mal da 

empresa ou da Codevasf, 

desrespeitar hierarquia e impor 

pensamentos com ideais.  

 

 

Contratada  Alto  Remota Substituição em 5 

(cinco) dias úteis do 

prestador de serviços. 

11 – Limitações 

técnicas  

Prestador de serviço sem 

capacidade técnica e não 

condizente com o currículo.  

Contratada Alto Remota Substituição em 5 

(cinco) dias úteis do 

prestador de serviços.  

 

 

12 – Processos de 

responsabilidade 

Civil 

Custos relacionados a 

processos de responsabilidade 

civil em acidentes de pessoas e 

automóveis.  

Contratada Baixo  Remota A Contratada deverá 

contratar seguro ou 

arcar com as 

indenizações.  

 

 

13 – Reclamação de 

terceiros 

Prejuízos a terceiros pela 

contratada. 

Contratada Baixo Remota A contratada deverá 

arcar com possíveis 

prejuízos financeiros 

e/ou retratações a 

terceiros.  
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14 – Ações 

Trabalhistas 

 

Erros, falhas ou gestão de 

pessoal pela Contratada.  

Contratada Alto Remota Comprovação pela 

contratada:  

*vínculos 

empregatícios de cada 

prestador de serviços; 

*pagamento de horas 

extras; 

*recolhimento do 

FGTS; 

*cumprimento de 

intervalo de 

intrajornada.  

 

15 – Cronograma 

para elaboração dos 

serviços 

Dificuldade de atendimento ao 

cronograma inicial de 

elaboração dos serviços, 

gerando custos adicionais. 

 

Contratada Alto Remota A contratada deverá 

disponibilizar técnicos 

sem custos ao contrato 

para conclusão do 

cronograma planejado 

e aprovado pela 

fiscalização da 

Codevasf. 

 

 

16 - Risco de inflação Variação de inflação em nível 

superior ou inferior ao índice 

utilizado para reajuste dos 

ingressos ou de outros valores 

previstos no Contrato. 

 

 

 

Contratada  Médio Remota Empresa deverá arcar 

com a diferença até a 

data de repactuação.   
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17 - Variação no 

prazo de pagamentos  

Pagamentos após decorridos 

30 (trinta) dias contados a 

partir da data do atestado de 

conformidade e entrega da 

nota fiscal. 

Codevasf Alto Provável A Contratada deverá 

solicitar o pagamento 

da atualização 

monetária conforme o 

disposto no art. 5, 

anexo XI da IN 

05/2017 e possuir 

capital de giro para os 

serviços. 

 

 

 

ANEXO DA MATRIZ DE RISCOS – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento 
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 
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Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 
instruídos com as justificativas e motivos e submetidos à apreciação da autoridade competente, que adotará as 
providências para eventual apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus 
aquém deu causa à mora. 
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ANEXO 8 – RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS OBJETO DAS AÇÕES NESSE TERMO DE REFERÊNCIA 

SOB RESPONSABILIDADE DA 1ª E 16ª SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DA CODEVASF NO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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# MUNICÍPIO

SITUAÇÃO NA ÁREA

DE ATUAÇÃO DA

CODEVASF

1 Abaeté INTEGRAL

2 Águas Formosas INTEGRAL

3 Águas Vermelhas INTEGRAL

4 Almenara INTEGRAL

5 Angelândia INTEGRAL

6 Araçuaí INTEGRAL

7 Aricanduva INTEGRAL

8 Augusto de Lima INTEGRAL

9 Bandeira INTEGRAL

10 Berilo INTEGRAL

11 Berizal INTEGRAL

12 Bertópolis INTEGRAL

13 Biquinhas INTEGRAL

14 Bocaiúva INTEGRAL

15 Bonito de Minas INTEGRAL

16 Botumirim INTEGRAL

17 Brasília de Minas INTEGRAL

18 Buenópolis INTEGRAL

19 Buritizeiro INTEGRAL

20 Cachoeira de Pajeú INTEGRAL

21 Campo Azul INTEGRAL

22 Capelinha INTEGRAL

23 Capitão Enéas INTEGRAL

24 Caraí INTEGRAL

25 Carbonita INTEGRAL

26 Carlos Chagas INTEGRAL

27 Catuji INTEGRAL

28 Catuti INTEGRAL

29 Chapada do Norte INTEGRAL

30 Chapada Gaúcha INTEGRAL

31 Claro dos Poções INTEGRAL

32 Comercinho INTEGRAL

33 Cônego Marinho INTEGRAL

34 Coração de Jesus INTEGRAL

35 Corinto INTEGRAL

36 Coronel Murta INTEGRAL

37 Couto de Magalhães de Minas INTEGRAL

38 Crisólita INTEGRAL

39 Cristália INTEGRAL

40 Curral de Dentro INTEGRAL

41 Datas INTEGRAL

42 Diamantina INTEGRAL

43 Divisa Alegre INTEGRAL

# MUNICÍPIO

SITUAÇÃO NA ÁREA

DE ATUAÇÃO DA

CODEVASF

44 Divisópolis INTEGRAL

45 Engenheiro Navarro INTEGRAL

46 Espinosa INTEGRAL

47 Felício dos Santos INTEGRAL

48 Felisburgo INTEGRAL

49 Felixlândia INTEGRAL

50 Francisco Badaró INTEGRAL

51 Francisco Dumont INTEGRAL

52 Francisco Sá INTEGRAL

53 Fronteira dos Vales INTEGRAL

54 Fruta de Leite INTEGRAL

55 Gameleiras INTEGRAL

56 Glaucilândia INTEGRAL

57 Gouveia INTEGRAL

58 Grão Mogol INTEGRAL

59 Guaraciama INTEGRAL

60 Ibiaí INTEGRAL

61 Ibiracatu INTEGRAL

62 Icaraí de Minas INTEGRAL

63 Indaiabira INTEGRAL

64 Itacambira INTEGRAL

65 Itacarambi INTEGRAL

66 Itaipé INTEGRAL

67 Itamarandiba INTEGRAL

68 Itaobim INTEGRAL

69 Itinga INTEGRAL

70 Jacinto INTEGRAL

71 Jaíba INTEGRAL

72 Janaúba INTEGRAL

73 Januária INTEGRAL

74 Japonvar INTEGRAL

75 Jenipapo de Minas INTEGRAL

76 Jequitaí INTEGRAL

77 Jequitinhonha INTEGRAL

78 Joaíma INTEGRAL

79 Joaquim Felício INTEGRAL

80 Jordânia INTEGRAL

81 José Gonçalves de Minas INTEGRAL

82 Josenópolis INTEGRAL

83 Juramento INTEGRAL

84 Juvenília INTEGRAL

85 Ladainha INTEGRAL

86 Lagoa dos Patos INTEGRAL

# MUNICÍPIO

SITUAÇÃO NA ÁREA

DE ATUAÇÃO DA

CODEVASF

87 Lassance INTEGRAL

88 Leme do Prado INTEGRAL

89 Lontra INTEGRAL

90 Luislândia INTEGRAL

91 Machacalis INTEGRAL

92 Malacacheta PARCIAL

93 Mamonas INTEGRAL

94 Manga INTEGRAL

95 Mata Verde INTEGRAL

96 Matias Cardoso INTEGRAL

97 Mato Verde INTEGRAL

98 Medina INTEGRAL

99 Minas Novas INTEGRAL

100 Mirabela INTEGRAL

101 Miravânia INTEGRAL

102 Montalvânia INTEGRAL

103 Monte Azul INTEGRAL

104 Monte Formoso INTEGRAL

105 Montes Claros INTEGRAL

106 Montezuma INTEGRAL

107 Morada Nova de Minas INTEGRAL

108 Morro da Garça INTEGRAL

109 Nanuque INTEGRAL

110 Ninheira INTEGRAL

111 Nova Porteirinha INTEGRAL

112 Novo Cruzeiro INTEGRAL

113 Novo Oriente de Minas INTEGRAL

114 Novorizonte INTEGRAL

115 Olhos-d'Água INTEGRAL

116 Padre Carvalho INTEGRAL

117 Padre Paraíso INTEGRAL

118 Pai Pedro INTEGRAL

119 Paineiras INTEGRAL

120 Palmópolis INTEGRAL

121 Patis INTEGRAL

122 Pavão INTEGRAL

123 Pedra Azul INTEGRAL

124 Pedras de Maria da Cruz INTEGRAL

125 Pintópolis INTEGRAL

126 Pirapora INTEGRAL

127 Pompéu INTEGRAL

128 Ponto Chique INTEGRAL

129 Ponto dos Volantes INTEGRAL

# MUNICÍPIO

SITUAÇÃO NA ÁREA

DE ATUAÇÃO DA

CODEVASF

130 Porteirinha INTEGRAL

131 Poté INTEGRAL

132 Presidente Kubitschek INTEGRAL

133 Riachinho INTEGRAL

134 Riacho dos Machados INTEGRAL

135 Rio do Prado INTEGRAL

136 Rio Pardo de Minas INTEGRAL

137 Rubelita INTEGRAL

138 Rubim INTEGRAL

139 Salinas INTEGRAL

140 Salto da Divisa INTEGRAL

141 Santa Cruz de Salinas INTEGRAL

142 Santa Fé de Minas INTEGRAL

143 Santa Helena de Minas INTEGRAL

144 Santa Maria do Salto INTEGRAL

145 Santo Antônio do Jacinto INTEGRAL

146 Santo Antônio do Retiro INTEGRAL

147 São Francisco INTEGRAL

148 São Gonçalo do Rio Preto INTEGRAL

149 São João da Lagoa INTEGRAL

150 São João da Ponte INTEGRAL

151 São João das Missões INTEGRAL

152 São João do Pacuí INTEGRAL

153 São João do Paraíso INTEGRAL

154 São Romão INTEGRAL

155 Senador Modestino Gonçalves INTEGRAL

156 Serra dos Aimorés INTEGRAL

157 Serranópolis de Minas INTEGRAL

158 Serro PARCIAL

159 Setubinha INTEGRAL

160 Taiobeiras INTEGRAL

161 Teófilo Otoni INTEGRAL

162 Três Marias INTEGRAL

163 Turmalina INTEGRAL

164 Ubaí INTEGRAL

165 Umburatiba INTEGRAL

166 Urucuia INTEGRAL

167 Vargem Grande do Rio Pardo INTEGRAL

168 Várzea da Palma INTEGRAL

169 Varzelândia INTEGRAL

170 Verdelândia INTEGRAL

171 Veredinha INTEGRAL

172 Virgem da Lapa INTEGRAL
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# MUNICÍPIO

SITUAÇÃO NA ÁREA

DE ATUAÇÃO DA

CODEVASF

1 Abadia dos Dourados INTEGRAL

2 Araçaí INTEGRAL

3 Araguari INTEGRAL

4 Arapuá INTEGRAL

5 Araújos INTEGRAL

6 Araxá INTEGRAL

7 Arcos INTEGRAL

8 Arinos INTEGRAL

9 Baldim INTEGRAL

10 Bambuí INTEGRAL

11 Belo Horizonte INTEGRAL

12 Belo Vale INTEGRAL

13 Betim INTEGRAL

14 Bom Despacho INTEGRAL

15 Bonfim INTEGRAL

16 Bonfinópolis de Minas INTEGRAL

17 Brasilândia de Minas INTEGRAL

18 Brumadinho INTEGRAL

19 Buritis INTEGRAL

20 Cabeceira Grande INTEGRAL

21 Cachoeira da Prata INTEGRAL

22 Caetanópolis INTEGRAL

23 Caeté INTEGRAL

24 Campos Altos INTEGRAL

25 Capim Branco INTEGRAL

26 Capitólio PARCIAL

27 Carmo da Mata INTEGRAL

28 Carmo do Cajuru INTEGRAL

29 Carmo do Paranaíba INTEGRAL

30 Carmópolis de Minas INTEGRAL

31 Casa Grande PARCIAL

32 Cascalho Rico INTEGRAL

33 Cedro do Abaeté INTEGRAL

34 Cláudio INTEGRAL

35 Conceição do Mato Dentro PARCIAL

36 Conceição do Pará INTEGRAL

37 Confins INTEGRAL

38 Congonhas INTEGRAL

39 Congonhas do Norte PARCIAL

40 Conselheiro Lafaiete PARCIAL

41 Contagem INTEGRAL

42 Cordisburgo INTEGRAL

43 Coromandel INTEGRAL

44 Córrego Danta INTEGRAL

45 Córrego Fundo PARCIAL

46 Cristiano Otoni PARCIAL

# MUNICÍPIO

SITUAÇÃO NA ÁREA

DE ATUAÇÃO DA

CODEVASF

47 Crucilândia INTEGRAL

48 Cruzeiro da Fortaleza INTEGRAL

49 Curvelo INTEGRAL

50 Desterro de Entre Rios INTEGRAL

51 Divinópolis INTEGRAL

52 Dom Bosco INTEGRAL

53 Dores do Indaiá INTEGRAL

54 Doresópolis INTEGRAL

55 Douradoquara INTEGRAL

56 Entre Rios de Minas INTEGRAL

57 Esmeraldas INTEGRAL

58 Estrela do Indaiá INTEGRAL

59 Estrela do Sul INTEGRAL

60 Florestal INTEGRAL

61 Formiga PARCIAL

62 Formoso INTEGRAL

63 Fortuna de Minas INTEGRAL

64 Funilândia INTEGRAL

65 Grupiara INTEGRAL

66 Guarda-mor INTEGRAL

67 Guimarânia INTEGRAL

68 Ibiá INTEGRAL

69 Ibirité INTEGRAL

70 Igarapé INTEGRAL

71 Igaratinga INTEGRAL

72 Iguatama INTEGRAL

73 Indianópolis INTEGRAL

74 Inhaúma INTEGRAL

75 Inimutaba INTEGRAL

76 Iraí de Minas INTEGRAL

77 Itabirito INTEGRAL

78 Itaguara INTEGRAL

79 Itapecerica PARCIAL

80 Itatiaiuçu INTEGRAL

81 Itaúna INTEGRAL

82 Itaverava PARCIAL

83 Jaboticatubas INTEGRAL

84 Japaraíba INTEGRAL

85 Jeceaba INTEGRAL

86 Jequitibá INTEGRAL

87 João Pinheiro INTEGRAL

88 Juatuba INTEGRAL

89 Lagamar INTEGRAL

90 Lagoa da Prata INTEGRAL

91 Lagoa Dourada PARCIAL

92 Lagoa Formosa INTEGRAL

# MUNICÍPIO

SITUAÇÃO NA ÁREA

DE ATUAÇÃO DA

CODEVASF

93 Lagoa Grande INTEGRAL

94 Lagoa Santa INTEGRAL

95 Leandro Ferreira INTEGRAL

96 Luz INTEGRAL

97 Maravilhas INTEGRAL

98 Mário Campos INTEGRAL

99 Martinho Campos INTEGRAL

100 Mateus Leme INTEGRAL

101 Matozinhos INTEGRAL

102 Matutina INTEGRAL

103 Medeiros INTEGRAL

104 Moeda INTEGRAL

105 Moema INTEGRAL

106 Monjolos INTEGRAL

107 Monte Carmelo INTEGRAL

108 Natalândia INTEGRAL

109 Nova Lima INTEGRAL

110 Nova Ponte INTEGRAL

111 Nova Serrana INTEGRAL

112 Nova União INTEGRAL

113 Oliveira PARCIAL

114 Onça de Pitangui INTEGRAL

115 Ouro Branco PARCIAL

116 Ouro Preto PARCIAL

117 Pains INTEGRAL

118 Papagaios INTEGRAL

119 Pará de Minas INTEGRAL

120 Paracatu INTEGRAL

121 Paraopeba INTEGRAL

122 Passa Tempo INTEGRAL

123 Patos de Minas INTEGRAL

124 Patrocínio INTEGRAL

125 Pedra do Indaiá INTEGRAL

126 Pedrinópolis INTEGRAL

127 Pedro Leopoldo INTEGRAL

128 Pequi INTEGRAL

129 Perdigão INTEGRAL

130 Perdizes INTEGRAL

131 Piedade dos Gerais INTEGRAL

132 Pimenta PARCIAL

133 Piracema INTEGRAL

134 Pitangui INTEGRAL

135 Piumhi INTEGRAL

136 Pratinha INTEGRAL

137 Presidente Juscelino INTEGRAL

138 Presidente Olegário INTEGRAL

# MUNICÍPIO

SITUAÇÃO NA ÁREA

DE ATUAÇÃO DA

CODEVASF

139 Prudente de Morais INTEGRAL

140 Quartel Geral INTEGRAL

141 Queluzito INTEGRAL

142 Raposos INTEGRAL

143 Resende Costa PARCIAL

144 Ribeirão das Neves INTEGRAL

145 Rio Acima INTEGRAL

146 Rio Manso INTEGRAL

147 Rio Paranaíba INTEGRAL

148 Romaria INTEGRAL

149 Sabará INTEGRAL

150 Sacramento PARCIAL

151 Santa Juliana INTEGRAL

152 Santa Luzia INTEGRAL

153 Santa Rosa da Serra INTEGRAL

154 Santana de pirapama INTEGRAL

155 Santana do Riacho INTEGRAL

156 Santo Antônio do Monte INTEGRAL

157 Santo Hipólito INTEGRAL

158 São Brás do Suaçuí INTEGRAL

159 São Francisco de Paula PARCIAL

160 São Gonçalo do Abaeté INTEGRAL

161 São Gonçalo do Pará INTEGRAL

162 São Gotardo INTEGRAL

163 São Joaquim de Bicas INTEGRAL

164 São José da Lapa INTEGRAL

165 São José da Varginha INTEGRAL

166 São Roque de Minas PARCIAL

167 São Sebastião do Oeste INTEGRAL

168 Sarzedo INTEGRAL

169 Serra da Saudade INTEGRAL

170 Serra do Salitre INTEGRAL

171 Sete Lagoas INTEGRAL

172 Tapira INTEGRAL

173 Tapiraí INTEGRAL

174 Taquaraçu de Minas INTEGRAL

175 Tiros INTEGRAL

176 Tupaciguara PARCIAL

177 Uberaba PARCIAL

178 Uberlândia PARCIAL

179 Unaí INTEGRAL

180 Uruana de Minas INTEGRAL

181 Vargem Bonita INTEGRAL

182 Varjão de Minas INTEGRAL

183 Vazante INTEGRAL

184 Vespasiano INTEGRAL
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ANEXO 9 – MODELO DE DIÁRIO 

 

 

 



 
 

LOGO EMPRESA CONTRATADA Relatório n° XXX 

Data: DD/MM/AAAA 

Dia da semana D S T Q Q S S 

Relatório Diário de Obra 
(RDO) 

Contrato XX/202X 

Obra Pavimentação TIPO X, MUNICÍPIO/UF 

Local RUA X (COORDENADA) 

Contratante Codevasf/Xª SR Contratada Nome da empresa Apoio Técnico Nome da empresa 

Fiscal Eng. XXXXX – CREA XX/UF Responsável 
técnico 

Eng. XXXXX – CREA XX/UF Responsável 
técnico 

Eng. XXXXX – CREA 
XX/UF 

 

Condição climática Tempo Condição Pluviometria (mm) 

Manhã BOM INSTÁVEL CHUVOSO PRATICÁVEL IMPRATICÁVEL 
 

Tarde BOM INSTÁVEL CHUVOSO PRATICÁVEL IMPRATICÁVEL 

 

1-Serviços desenvolvidos no período 

1. Execução de XXXXXXX 

2. Execução de XXXXXXX 

3. Execução de XXXXXXX 

 

2-Serviços paralisados 

1. Execução de XXXXXXX 

2. Execução de XXXXXXX 

 

3- Mão de Obra 

Servente 
XX 

Mestre de Obra 
XX 

Operador de 
máquina pesada 

XX 

Pedreiro 
XX 

Pintor 
XX Mão de Obra        

Direta  
(TOTAL) Auxiliar de  

topógrafo 
XX 

Topógrafo 

XX 
   

Engenheiro Civil 

XX 

Auxiliar 

de Engenharia 

 XX 

Auxiliar 

administrativo 

 XX 

Apontador 

 XX 
Almoxarife 

 XX 

Mão de Obra  

Indireta 
(TOTAL EQUIPE ADM) 

 

4- Equipamentos 

Caminhão 
tanque 

X 

Distribuidora 
de agregado 

X 

Pá 
carregadeira 

X 

Trator de 
esteiras 

X 

Escavadeira 
hidráulica 

X 

Rolo 
compactador 

X 

Motoniveladora 

X 

Vibroacabadora  

X 

 

 

5 – Registro fotográfico  

 

6 – Comentários da fiscalização da Codevasf 

 

7 – Comentários da construtora 

 

 
 

Assinatura RT empresa Contratada Assinatura fiscal da obra 
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 
 

 
1. SERVIÇOS DESENVOLVIDOS NO PERÍODO 

a. Indicar as atividades desenvolvidas por grupo. Exemplo: Implantação (limpeza da camada vegetal, terraplenagem, etc), pavimentação 

(regularização, reforço, sub-base, base, imprimação, pintura de ligação, revestimento, etc), obras complementares (drenagem, 

sinalização, desvios e outras), fundações (escavação, armação, execução de formas, concretagem, cura), etc. Devem ser listadas, 

inclusive, atividades executadas por terceiros, tais como órgãos envolvidos em decorrência de Termo de Compromisso. O importante 

é que todas as atividades executadas no dia estejam relacionadas no Diário, para que ele reflita a realidade da obra.  

b. Nos casos em que a contratada não for a responsável por determinada atividade, isto deverá estar relacionado no campo de 

comentários. 

 

2. SERVIÇOS PARALISADOS 

a. Indicar as atividades que estiverem paralisadas. 

 

3. MÃO DE OBRA e EQUIPAMENTOS 

a. Quando da emissão da Ordem de Serviço, a fiscalização deverá reunir-se com a empresa contratada afim de disponibilizar este modelo 

de Diário de Obras, bem como efetuar os ajustes necessários nos campos 3 e 4, que devem estar adequados à natureza dos serviços 

contratados. 

 

4. REGISTRO FOTOGRÁFICO 

 

5. COMENTÁRIOS DA FISCALIZAÇÃO DA CODEVASF 

a. A responsabilidade do registro de comentários é da fiscalização designada para a gestão do contrato. O apoio técnico não deve 

preencher, nem assinar este documento. Caso tenha alguma observação/ comentário sobre as atividades, qualidade, ocorrências, 

outro; orienta-se que o apoio técnico formalize junto à fiscalização, para que esta faça o devido registro no documento. 

b. Efetuar os lançamentos e registros obrigatórios (ocorrências, solicitações à contratada, reincidência/continuidade de não-

conformidades contratuais, etc). O registro em Diário de Obra não elimina a obrigação de realizar as comunicações formais à 

contratada, tais como intimações, notificações e comunicados. 

 

6. COMENTÁRIOS DA CONTRUTORA 

a. Apresentar ponderações e explicações acerca dos aspectos apontados pela fiscalização. 

b. Comentar sobre faltas e outras ocorrências existentes. 

 

7. Ainda que o RDO contenha mais de uma página e que os campos de assinatura fiquem na última página, todas as páginas devem ser assinadas. 

8. Quando da emissão da Ordem de Serviço, a fiscalização deverá reunir-se com a empresa contratada afim de disponibilizar este modelo de 

Diário de Obras, bem como efetuar os ajustes necessários nos campos 3 e 4, que devem estar adequados à natureza dos serviços contratados. 

9. Após os lançamentos e registros nos campos, os possíveis espaços vazios deverão ser “inutilizados” por uma linha diagonal, evitando-se assim 

a possibilidade de preenchimento extemporâneo. 
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